[image: image1.png]/)
SINDUSFARMA

Informativo Sindical Trabalhista






NESTA SEÇÃO

Boletim 

Nº 010/07

Prezados (as) Senhores (as),

Reproduzimos na íntegra, para seu conhecimento, as legislações publicadas no Diário Oficial da união, conforme abaixo indicadas:

Decreto Nº 6.122, de 13 de Junho DE 2007

Na integra Pág. 01
Regularidade Fiscal  - Prova Fazenda Nacional

Na integra Pág. 02
INSS - Códigos de Pagamento – FPAS - Alteração

Na integra Pág.  03
Dados Econômico – Junho/2007

Na integra Pág. 23
Tabela INSS - Empregados - Junho/2007

Na integra Pág. 25
Tabela do IRRF - Junho/2007

Na integra Pág. 27
inss - Restituição  E Reembolso - Forma De Pagamento

Na integra Pág. 29
Tabela do IRRF - 2007 A 2010

Na integra Pág. 30
inss – Benefícios - Compensação Financeira Entre Regimes Previdenciários

Na integra Pág. 38
INSS em Atraso - Tabela de Coeficientes Para Junho/2007

Na integra Pág. 39
IRRF em Atraso - Tabela de Cálculo Para Junho/2007

Na integra Pág. 48
PIS-PASEP - Exercício 2007/2008
Rendimentos - Cronogramas
Na integra Pág. 54
PIS-PASEP - Exercício 2007/2008 - Rendimentos – Cronogramas – II Parte
Na integra Pág. 56
FGTS em atraso GFIP/GRFC - Procedimentos
Na integra Pág. 59
Tabela de índices de JAM – Creditados nas contas do FGTS em 10/06/2007

Na integra Pág. 60
INSS – Prazo De Recolhimento -Alteração Da Lei Nº 8.212/91
Na integra Pág. 66
DECRETO Nº 6.122, DE 13 DE JUNHO DE 2007

DOU de 14.6.2007

Dá nova redação aos arts. 97 e 101 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 73 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

DECRETA:

Art. 1o Os arts. 97 e 101 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa.

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social.” (NR)

“Art. 101......................................

..................................................

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada na forma do art. 13. 

.................................................

§ 3o O documento comprobatório para requerimento do salário-maternidade da segurada que mantenha esta qualidade é a certidão de nascimento do filho, exceto nos casos de aborto espontâneo, quando deverá ser apresentado atestado médico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que serão observadas as regras do art. 93-A, devendo o evento gerador do benefício ocorrer, em qualquer hipótese, dentro do período previsto no art. 13.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Marinho

REGULARIDADE FISCAL - PROVA

FAZENDA NACIONAL

O Decreto nº 6.106, de 30/04/07, DOU de 02/05/07, Edição Extra, baixou novas instruções sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e alterou o Decreto nº 3.048, de 06/05/99 (Regulamento da Previdência Social). Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, no art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei nº 11. 457, de 16 de março de 2007, 

Decreta:

Art. 1º - A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de: 

I - certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social, por ela administradas; 

II - certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados. 

Parágrafo único - A comprovação de inexistência de débito de que trata o art. 257 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, farse-á mediante apresentação da certidão a que alude: 

I - o inciso I do caput, em relação às contribuições de que tratam os incisos I, III, IV e V do parágrafo único do art. 195 do referido Decreto; 

II - o inciso II do caput, em relação às contribuições de que tratam os incisos VI e VII do parágrafo único do art. 195 do referido Decreto. 

Art. 2º - As certidões de que trata este Decreto terão prazo de validade de 180 dias, contado da data de sua emissão. 

Art. 3º - O § 10 do art. 257 do Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 10 - O documento comprobatório de inexistência de débito será fornecido pelos órgãos locais competentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto às contribuições de que tratam os incisos I e III a VII do parágrafo único do art. 195." (NR) 

Art. 4º - As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto nº 5.586, de 19 de novembro de 2005, têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante. 

Art. 5º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, expedirão os atos necessários ao cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 5.586, de 19 de novembro de 2005. 

Brasília, 30 de abril de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega

INSS - CÓDIGOS DE PAGAMENTO - FPAS

ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 739, de 02/05/07, DOU de 02/05/07, Edição Extra, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou os Anexos da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14/07/05, com vigência a partir de maio/2007. 

Entre outros, foram alterados:

· ANEXO I - RELAÇÃO DE CÓDIGOS DE PAGAMENTO

· ANEXO II - TABELA DE CÓDIGOS FPAS

· ANEXO III - TABELA DE ALÍQUOTAS POR CÓDIGOS FPAS

· ANEXO IV - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PRODUÇÃO RURAL A PARTIR DE 01/11/91

· ANEXO V - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO A PARTIR DE 01/11/91

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso das atribuições conferidas pelo art. 2º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, resolve: 

Art. 1º - Os Anexos I à XXXVIII da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, passam a vigorar conforme anexos desta Instrução Normativa. 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

ANEXO I - RELAÇÃO DE CÓDIGOS DE PAGAMENTO
	Código
	Descrição

	1007
	Contribuinte Individual - Recolhimento Mensal NIT/PIS/PASEP

	1104
	Contribuinte Individual - Recolhimento Trimestral -NIT/PIS/PASEP

	1120
	Contribuinte Individual - Recolhimento Mensal - Com dedução de 45% (Lei nº 9.876/99) NIT/PIS/PASEP

	1147
	Contribuinte Individual - Recolhimento Trimestral - Com dedução de 45% (Lei nº 9.876/99) - NIT/PIS/PASEP

	1163
	Contribuinte Individual (autônomo que não presta serviço à empresa) - Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 123 de 14/12/2006) - Recolhimento Mensal NIT/PIS/PASEP

	1180
	Contribuinte Individual (autônomo que não presta serviço à empresa) - Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 123 de 14/12/2006) - Recolhimento Trimestral NIT/PIS/PASEP

	1201
	GRC Trabalhador Pessoa Física (Contribuinte Individual, Facultativo, Empregado Doméstico, Segurado Especial) - DEBCAD (Preenchimento exclusivo pela Previdência Social)

	1406
	Facultativo Mensal -NIT/PIS/PASEP 1457 Facultativo Trimestral -NIT/PIS/PASEP

	1473
	Facultativo - Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 123 de 14/12/2006) Recolhimento Mensal - NIT/PIS/PASEP

	1490
	Facultativo - Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 123 de 14/12/2006) Recolhimento Trimestral - NIT/PIS/PASEP

	1503
	Segurado Especial Mensal -NIT/PIS/PASEP

	1554
	Segurado Especial Trimestral -NIT/PIS/PASEP

	1600
	Empregado Doméstico Mensal -NIT/PIS/PASEP

	1651
	Empregado Doméstico Trimestral -NIT/PIS/PASEP - (que recebe até um salário mínimo)

	1708
	Reclamatória Trabalhista - NIT/PIS/PASEP

	1759
	Acréscimos Legais de Contribuinte Individual, Doméstico, Facultativo e Segurado Especial - Lei nº 8212/91 - NIT/PIS/PASEP

	2003
	Simples - CNPJ

	2011
	Empresas Optantes pelo Simples - CNPJ - Recolhimento sobre Aquisição de Produto Rural de Produtor Rural Pessoa Física

	2020
	Empresas Optantes pelo Simples - CNPJ - Recolhimento sobre Contratação de Transportador Rodoviário Autônomo

	2100
	Empresas em Geral - CNPJ

	2119
	Empresas em Geral - CNPJ - Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SESC, SESI, SENAI, etc.)

	2127
	Cooperativa de trabalho - CNPJ - Contribuição descontada do cooperado - Lei 10.666/2003

	2143
	Empresas em Geral - CNPJ - Pagamento Exclusivo de empresas conveniadas com o FNDE - Competências anteriores a 01/2007  (Dec. 6.003/2006)

	2208
	Empresas em Geral - CEI

	2216
	Empresas em Geral - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SESC, SESI, SENAI, etc.)

	2240
	Empresas em Geral - CEI - Pagamento Exclusivo de empresas conveniadas com o FNDE para competências anteriores a 01/2007 (Dec. 6.003/2006)

	2305
	Filantrópicas com Isenção - CNPJ

	2321
	Filantrópicas com Isenção - CEI

	2402
	Órgãos do Poder Público - CNPJ

	2429
	Órgãos do Poder Público - CEI

	2437
	Órgãos do Poder Público - CNPJ - Recolhimento sobre Aquisição de Produto Rural do Produtor Rural Pessoa Física

	2445
	Órgão do Poder Público - CNPJ - Recolhimento sobre Contratação de Transportador Rodoviário Autônomo

	2500
	Associação Desportiva que Mantém Equipe de Futebol Profissional - Receita Bruta a Título de Patrocínio, Licenciamento de Uso de Marcas e Símbolos, Publicidade, Propaganda e Transmissão de Espetáculo - CNPJ - Retenção e recolhimento efetuado por empresa patrocinadora em seu próprio nome

	2550
	Associação Desportiva que Mantém Equipe de Futebol Profissional - Receita Bruta de Espetáculos Desportivos - CNPJ - Retenção e recolhimento efetuado por entidade promotora do espetáculo (Federação ou Confederação), em seu próprio nome

	2607
	Comercialização da Produção Rural - CNPJ

	2615
	Comercialização da Produção Rural - CNPJ- Pagamento exclusivo para Outras Entidades  (SENAR)

	2631
	Contribuição Retida sobre a NF/Fatura da Empresa Prestadora de Serviço - CNPJ

	2640
	Contribuição Retida sobre NF/Fatura da Prestadora de Serviço - CNPJ - Uso Exclusivo do Órgão do Poder Público - Administração Direta, Autarquia e Fundação Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal (contratante do serviço).

	2658
	Contribuição Retida sobre a NF/Fatura da Empresa Prestadora de Serviço - CEI

	2682
	Contribuição Retida sobre NF/Fatura da Prestadora de Serviço - CEI (Uso Exclusivo do Órgão do Poder Público - Administração Direta, Autarquia e Fundação Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal (contratante do serviço).

	2704
	Comercialização da Produção Rural - CEI

	2712
	Comercialização da Produção Rural - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades  (SENAR)

	2801
	Reclamatória Trabalhista - CEI

	2810
	Reclamatória Trabalhista - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SESC, SESI, SENAI, etc).

	2852
	Acordo Perante Comissão de Conciliação Prévia, Dissídio ou Acordo Coletivo e Convenção Coletiva - CEI

	2879
	Acordo Perante Comissão de Conciliação Prévia, Dissídio ou Acordo Coletivo e Convenção Coletiva - CEI - Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SESC, SESI, SENAI, etc).

	2909
	Reclamatória Trabalhista - CNPJ

	2917
	Reclamatória Trabalhista - CNPJ Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SESC, SESI, SENAI, etc.)

	2950
	Acordo Perante Comissão de Conciliação Prévia, Dissídio ou Acordo Coletivo e Convenção Coletiva - CNPJ

	2976
	Acordo Perante Comissão de Conciliação Prévia, Dissídio ou Acordo Coletivo e Convenção Coletiva - CNPJ - Pagamento exclusivo para Outras Entidades (SESC, SESI, SENAI, etc.)

	3000
	ACAL - CNPJ

	3107
	ACAL - CEI

	3204
	GRC Contribuição de Empresa Normal - DEBCAD (Preenchimento exclusivo pelo ó rg ã o emissor)

	4006
	Pagamento de Débito - DEBCAD (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	4103
	Pagamento de Débito - CNPJ (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	4200
	Pagamento de Débito Administrativo - Número do Título de Cobrança (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	4308
	Pagamento de Parcelamento Administrativo - Número do Título de Cobrança (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	4316
	Pagamento de Parcelamento de Clube de Futebol - CNPJ - (5% da Receita Bruta destinada ao Clube de Futebol) - Art 2º da Lei no. 8.641/1993

	4995
	Depósito Recursal Extrajudicial - Número do Título de Cobrança - Pagamento exclusivo na Caixa Econômica (CBC= 104)

	5037
	Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - CNPJ - Uso exclusivo no SIAF

	5045
	Repasse da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - das Contribuições Previdenciárias Relativas ao SIMPLES - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5053
	Custas Judiciais - Sucumbência - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5061
	Repasse da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - das Receitas Provenientes da CPMF Relativas aos Recolhimentos de Contribuições Previdenciárias - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5070
	Repasse da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - das Contribuições Previdenciárias Relativas ao SIMPLES/PAES - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5088
	Contribuição da Rede Hospitalar Repassada pelo Fundo Nacional de Saúde - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5096
	Multas Contratuais - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI ou via STN0018, por determinação expressa do INSS

	5100
	REFIS - Repasse de Contribuições Previdenciárias Efetuado pela STN de Parcela sobre Faturamento - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5 11 8
	REFIS - Repasse de Contribuições Previdenciárias Efetuado pela STN de Parcela Fixa CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5126
	FIES - Repasse de Contribuições Previdenciárias Efetuadas pela STN Referente à Conversão de Títulos - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	5134
	CDP - Repasse de Contribuições Previdenciárias Efetuado pela STN Referente à Conversão de Títulos - CNPJ - Uso exclusivo no SIAFI

	6009
	Pagamento de Dívida Ativa Débito - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	6106
	Pagamento de Dívida Ativa Parcelamento - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	6203
	Pagamento de Dívida Ativa Ação Judicial - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	6300
	Pagamento de Dívida Ativa Cobrança Amigável - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	6408
	Conversão em receita de depósito judicial - casos anteriores à Lei n 9.703/98 - CNPJ

	6432
	Conversão em Receita de Depósito Judicial - Casos Anteriores à Lei n 9.703/98 - CEI

	6440
	Conversão em Receita de Depósito Judicial - Casos Anteriores à Lei nº 9.703/98 - DEBCAD

	6459
	Conversão em Receita de Depósito Judicial - Casos Anteriores à Lei nº 9.703/98 - NB

	6467
	Conversão em Receita de Depósito Judicial - Casos Anteriores à Lei nº 9.703/98 NIT/PIS/PASEP

	6505
	COMPREV - Pagamento de Dívida Ativa - Parcelamento de Regime Próprio de Previdência Social RPPS - Órgão do Poder Público - Referência

	6513
	COMPREV - Pagamento de Dívida Ativa - Não Parcelada de Regime Próprio de Previdência Social RPPS - Órgão do Poder Público - Referência

	6602
	Levantamento Recebimento de Sucumbência/Honorário Advocatício - Divida Ativa - CNPJ

	6610
	Levantamento Recebimento de Sucumbência/Honorário Advocatício - Divida Ativa - CPF

	6629
	Levantamento Recebimento de Sucumbência/Honorário Advocatício - Divida Ativa - CEI

	6670
	Reembolso de 1% do FNDE - Dívida Ativa - CNPJ

	6700
	Devolução/Restituição ao INSS de Valores Pagos por Precatórios e RPV - CNPJ

	6718
	Devolução/Restituição ao INSS de Valores Pagos por Precatórios e RPV - CPF

	6742
	Valores Devidos por Prefeituras ao INSS Referente a Precatórios e RPV - CNPJ

	6750
	Valores Devidos por Prefeituras ao INSS Referente a Precatórios e RPV - CPF

	7307
	COMPREV - Recolhimento Efetuado por RPPS - Órgão do Poder Público - CNPJ

	7315
	COMPREV - Recolhimento Efetuado por RPPS - Órgão do Poder Público - Estoque CNPJ

	8001
	Financiamento Imobiliário - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8109
	Aluguéis - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8133
	Condomínio a Título de Reembolso - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8141
	Parcelamento de Financiamento Imobiliário - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8150
	Parcelamento de Aluguéis - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8168
	Taxa de Ocupação - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8176
	Impostos e Taxas a Título de Reembolso - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8206
	Alienação de Bens Imóveis - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	8214
	Alienação de Bens Imóveis - CNPJ

	8222
	Alienação de Bens Imóveis - CPF

	8257
	Alienação de Bens Móveis - Referência (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor )

	8303
	Aluguéis de Bens de Uso Especial - CNPJ

	8311
	Aluguéis de Bens de Uso Especial - CPF

	8346
	Aluguéis de Bens Dominicais - CNPJ

	8354
	Aluguéis de Bens Dominicais - CPF

	8362
	Taxa de Ocupação de Bens Dominicais - CNPJ

	8370
	Taxa de Ocupação de Bens Dominicais - CPF

	8400
	Parcelamento de Aluguéis de Bens de Uso Especial - CNPJ

	8419
	Parcelamento de Aluguéis de Bens de Uso Especial - CPF

	8443
	Parcelamento de Aluguéis de Bens Dominicais - CNPJ

	8451
	Parcelamento de Aluguéis de Bens Dominicais - CPF

	8605
	Dividendos - Patrimônio - CNPJ

	8907
	Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - CNPJ

	8915
	Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - CPF

	8940
	Multas Contratuais - CNPJ

	8958
	Multas Contratuais - CPF

	9008
	Benefício - NB (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	9016
	Devolução de Pagamento de Benefício Referente a Depósito Judicial Efetuado pelo INSS NB (Preenchimento exclusivo pelo órgão emissor)

	9105
	Devolução de Benefícios não Pagos - CONVÊNIOS - CNPJ

	9113
	Devolução de Benefícios não Pagos - CONVÊNIOS - NB

	9202
	Devolução de Benefícios não Pagos - ACORDOS INTERNACIONAIS - CNPJ

	9210
	Devolução de Benefícios não Pagos - ACORDOS INTERNACIONAIS - NB


Modelo aprovado pela IN MF/RFB nº 739, de 2 de maio de 2007. 

ANEXO II - TABELA DE CÓDIGOS FPAS
	507
	INDÚSTRIA - TRANSPORTE FERROVIÁRIO e de CARRIS URBANOS (inclusive Cabos Aéreos) EMPRESA METROVIÁRIA - EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES - OFICINA GRÁFICA DE EMPRESA JORNALÍSTICA - Oficinas Mecânicas de Manutenção e Reparação de Veículos e Máquinas, inclusive de concessionárias - ESCRITÓRIO E DEPÓSITO DE EMPRESA INDUSTRIAL INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL - ARMAZENS GERAIS - SOCIEDADE COOPERATIVA (estabelecimento no qual explora atividade econômica relacionada neste código) - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à indústria. 

INDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS (frigorífico) de animal de qualquer espécie, inclusive o setor industrial das agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura (exceto quanto aos empregados envolvidos diretamente com o abate - FPAS 531) 

SETOR INDUSTRIAL DA AGROINDÚSTRIA de florestamento e reflorestamento quando não aplicável a substituição, na forma do art. 22 A da Lei 8.212/91 

ESTALEIRO - setor de fabricação e desmontagem de embarcações navais

	515
	COMÉRCIO ATACADISTA - COMÉRCIO VAREJISTA - AGENTE AUTÔNOMO DO COMÉRCIO - COMÉRCIO ARMAZENADOR - TURISMO E HOSPITALIDADE (inclusive salão de barbeiro, instituto de beleza, empresa de compra, venda, locação e administração de imóvel, engraxate, empresa de asseio e conservação, sociedade beneficente e religiosa etc.) - ESTABELECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE (hospital, clínica, casa de saúde, laboratório de pesquisas e análises clínicas, cooperativa de serviço médico, banco de sangue, estabelecimento de ducha, massagem e fisioterapia e empresa de prótese) - COMÉRCIO TRANSPORTADOR, REVENDEDOR, RETALHISTA DE ÓLEO DIESEL, ÓLEO COMBUSTÍVEL E QUEROSENE (exceto quanto aos empregados envolvidos diretamente na atividade de transporte - Dec. 1.092/94 - FPAS 612) EMPRESA E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ESCRITÓRIO, CONSULTÓRIO OU LABORATÓRIO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS (pessoa jurídica) - CONSÓRCIO - AUTOESCOLA - CURSO LIVRE - LOCAÇÕES DIVERSAS - PARTIDO POLÍTICO - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO (contribuição sobre a folha de salário de seus empregados) - SOCIEDADE COOPERATIVA (estabelecimento no qual explora atividade econômica relacionada neste código) - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado ao comércio - EMPRESAS DE FACTORING

	523
	SINDICATO OU ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DE EMPREGADO, TRABALHADOR AVULSO OU EMPREGADOR, PERTENCENTE A ATIVIDADE OUTRORA NÃO VINCULADA AO exIAPC - EMPRESA BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO (exclusivamente em relação aos tripulantes de embarcação inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB, Lei nº 9.432, de 1997 e Decreto n° 2.256, de 1997), PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO.

	531
	INDÚSTRIA DE CANA-DE-AÇÚCAR - DE LATICÍNIO - DE BENEFICIAMENTO DE CHÁ E MATE - DA UVA - DE EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE FIBRAS VEGETAIS E DE DESCAROÇAMENTO DE ALGODÃO - DE BENEFICIAMENTO DE CAFÉ E DE CEREAIS - DE EXTRAÇÃO DE MADEIRA PARA SERRARIA, DE RESINA, LENHA E CARVÃO VEGETAL MATADOURO OU ABATEDOURO E O SETOR DE ABATE DE ANIMAL DE QUALQUER ESPÉCIE, inclusive das agroindústrias de PISCICULTURA, CARCINICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, E CHARQUEADA.

	540
	EMPRESA DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, FLUVIAL OU LACUSTRE (exceto em relação aos tripulantes de embarcação inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB - FPAS 523) - AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO - SERVIÇO PORTUÁRIO - EMPRESA DE DRAGAGEM - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE PORTOS - SERVIÇOS PORTUÁRIOS - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA (em relação aos empregados permanentes) - EMPRESA DE CAPTURA DE PESCADO (inclusive armador de pesca em relação aos empregados envolvidos na atividade de captura de pescado e do escritório). ESTALEIRO - setor de reparos e consertos sem desmontagem de embarcações navais

	558
	EMPRESA AEROVIÁRIA, INCLUSIVE TÁXI-AÉREO - EMPRESA DE SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO - EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES AERONÁUTICAS - IMPLANTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA E DE SERVIÇOS AUXILIARES - EMPRESA DE FABRICAÇÃO, REPARO E MANUTENÇÃO OU REPRESENTAÇÃO DE AERONAVE, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS - EMPRESA DE EQUIPAMENTO AERONÁUTICO.

	566
	EMPRESA DE COMUNICAÇÃO - EMPRESA DE PUBLICIDADE - EMPRESA JORNALÍSTICA - EMPRESA DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA - ESTABELECIMENTO DE CULTURA FÍSICA - ESTABELECIMENTO HÍPICO - ESCRITÓRIO, CONSULTÓRIO DE PROFISSIONAL LIBERAL (pessoa física) - SINDICATO OU ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAL, EMPREGADO OU EMPREGADOR, PERTENCENTE A ATIVIDADE OUTRORA VINCULADA AO ex-IAPC - CONDOMÍNIO - CRECHE - ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS (exceto clubes de futebol profissional - FPAS 647 e 779) - ENTIDADES RECREATIVAS, CULTURAIS, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL E DE ASSISTENCIA SOCIAL - SOCIEDADE COOPERATIVA (estabelecimento no qual explora atividade econômica relacionada neste código)

	574
	ESTABELECIMENTO DE ENSINO - SOCIEDADE COOPERATIVA (estabelecimento no qual explora atividade econômica relacionada neste código)

	582
	ÓRGÃO DO PODER PÚBLICO (União, Estado, Distrito Federal e Município, inclusive suas respectivas Autarquias e as Fundações com personalidade jurídica de direito público.) - ORGANISMO OFICIAL BRASILEIRO E INTERNACIONAL do qual o Brasil seja membro efetivo e mantenha, no exterior, brasileiro civil que trabalhe para a união ainda que lá domiciliado e contratado REPARTIÇÃO DIPLOMÁTICA BRASILEIRA sediada no exterior que contrata auxiliares locais - MISSÃO DIPLOMÁTICA OU REPARTIÇÃO CONSULAR de carreira estrangeira e órgão a ela subordinado no Brasil, ou a membro dessa missão ou repartição, observadas as exclusões legais (Decreto-Lei nº 2.253/85), ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. Nota: não se incluem no FPAS 582 as MISSÕES DIPLOMÁTICAS E OUTROS ORGANISMOS A ELAS EQUIPARADOS, INCLUSIVE SEUS MEMBROS, que sejam partícipes de acordo internacional de isenção reconhecido pelo Brasil, os quais deverão se enquadrar no FPAS 876.

	590
	CARTÓRIO, TABELIONATO, oficializados ou não. Empresa prestadora de serviços de engenharia, em relação ao brasileiro por ela contratado no Brasil ou transferido para prestar serviços no exterior, inclusive nas atividades de consultoria, projetos e obras, montagem, gerenciamento e congêneres, conforme disposto no art. 11 da Lei nº 7.064, de 1982.

	604
	PRODUTOR RURAL, pessoa física e jurídica, inclusive na atividade de criação de pescado em cativeiro, em relação a todos os seus empregados, excluído deste código o produtor rural pessoa jurídica que explora outra atividade econômica autônoma comercial, de serviços ou industrial - SETOR RURAL DA AGROINDÚSTRIA não relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70, a partir da competência novembro/2001, exceto as agroindústrias, inclusive sob a forma de cooperativa, de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura - SETOR RURAL DA AGROINDÚSTRIA de florestamento e reflorestamento, quando aplicável a substituição na forma do art. 22 A da Lei 8.212/91 SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS (exclusivamente em relação a - CONSÓRCIO SIMPLIFICADO DE PRODUTORES RURAIS os empregados contratados para a colheita da produção de seus cooperados), a partir da competência novembro/2001 - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à área rural.

	612
	EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - EMPRESA DE TRANSPORTE DE VALORES - EMPRESA DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO - EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO DE PETRÓLEO (exclusivamente em relação à folha de pagamento dos empregados envolvidos diretamente na atividade de transporte) - SOCIEDADE COOPERATIVA (estabelecimento no qual explora atividade econômica relacionada neste código)

	620
	TOMADOR DE SERVIÇO DE TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO AUTÔNOMO (contribuição previdenciária a cargo da empresa tomadora e contribuição descontada do transportador autônomo para o SEST e o SENAT).

	639
	ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com isenção requerida e concedida pela Previdência Social, inclusive aquela transformada em entidade de fins econômicos na forma do artigo 7° da Lei 9131/95, no período de pagamento parcial das contribuições patronais, nos termos do art. 13 da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005

	647
	ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA QUE MANTÉM EQUIPE DE FUTEBOL PROFISSIONAL, em qualquer modalidade desportiva e CLUBE DE FUTEBOL PROFISSIONAL - contribuição descontada dos empregados, atletas ou não, e as destinadas a outras entidades ou fundos.

	655
	EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO (Lei n.º 6.019/74) - contribuição sobre a remuneração do trabalhador temporário.

	680
	ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA com relação a contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à Diretoria de Portos e Costas.

	736
	BANCO COMERCIAL - BANCO DE INVESTIMENTO - BANCO DE DESENVOLVIMENTO - CAIXA ECONÔMICA - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO - SOCIEDADE CORRETORA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL SOCIEDADE COOPERATIVA DE CRÉDITO - EMPRESA DE SEGURO PRIVADO E DE CAPITALIZAÇÃO (inclusive seguro saúde) - AGENTE AUTÔNOMO DE SEGURO PRIVADO E DE CRÉDITO - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA (aberta e fechada).

	744
	PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA E JURÍDICA, contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural - AGROINDÚSTRIA, contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção própria e adquirida de terceiros, industrializada ou não, a partir de novembro/2001, excluídas: I - as agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura, inclusive sob a forma de cooperativa, e II - a agroindústria de florestamento e reflorestamento quando não aplicável a substituição. - Exclui-se da receita bruta, a receita de prestação de serviços.

	779
	ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA QUE MANTÉM EQUIPE DE FUTEBOL PROFISSIONAL - contribuição de 5% da receita bruta, decorrente de espetáculo desportivo de que participe em todo território nacional em qualquer modalidade, inclusive jogos internacionais, a ser recolhida pela ENTIDADE PROMOTORA DO EVENTO (federação ou confederação), e de QUALQUER FORMA DE PATROCÍNIO, LICENCIAMENTO DE USO DE MARCAS E SÍMBOLOS, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E TRANSMISSÃO DE ESPETÁCULOS DESPORTIVOS, a ser recolhida pela empresa ou entidade patrocinadora.

	787
	SINDICATO, FEDERAÇÃO E CONFEDERAÇÃO PATRONAL RURAL - ATIVIDADE COOPERATIVISTA RURAL - SETOR RURAL DA SOCIEDADE COOPERATIVA não relacionada no Decreto-Lei n.º 1.146/70 - SETOR RURAL DAS AGROINDÚSTRIAS de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura - SETOR RURAL DA AGROINDÚSTRIA de florestamento e reflorestamento quando não aplicável a substituição, na forma do art. 22 A da Lei 8.212/91 PRESTADOR DE MÃO-DE-OBRA RURAL LEGALMENTE CONSTITUÍDO COMO PESSOA JURÍDICA, a partir de 08/94 - PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA e AGROINDÚTRIA exclusivamente em relação aos empregados envolvidos na prestação de serviços rurais ou agroindustriais, caracterizados ou não como atividade autônoma, a partir de novembro/2001 - SETOR RURAL DO PRODUTOR PESSOA JURÍDICA excluído da substituição por ter atividade econômica autônoma (comercial, industrial ou de serviços)

	795
	ESTABELECIMENTOS RURAL E INDUSTRIAL DA SOCIEDADE COOPERATIVA relacionada no art. 2°, caput, do Decreto-Lei n.º 1.146/70

	825
	AGROINDÚSTRIA relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70, a partir da competência novembro/2001 - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à agroindústria relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70 Exclui-se deste código a prestação de serviços a Terceiros.

	833
	SETOR INDUSTRIAL DA AGROINDÚSTRIA não relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70, a partir da competência novembro/2001, exceto as agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura, inclusive sob a forma de cooperativa - SETOR INDUSTRIAL DA AGROINDÚSTRIA de florestamento e reflorestamento quando aplicável a substituição, na forma do art. 22 A da Lei 8.212/91. TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à agroindústria não relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70 - Exclui-se deste código a prestação de serviços a Terceiros .

	868
	EMPREGADOR DOMÉSTICO - instituído para possibilitar o depósito do FGTS do empregado doméstico por meio da GFIP.

	876
	MISSÕES DIPLOMÁTICAS E OUTROS ORGANISMOS A ELAS EQUIPARADOS, INCLUSIVE SEUS MEMBROS, que sejam partícipes de acordo internacional de isenção reconhecido pelo Brasil. 


Modelo aprovado pela IN MF/RFB nº 739, de 2 de maio de 2007. 

ANEXO III - TABELA DE ALÍQUOTAS POR CÓDIGOS FPAS

	CÓDIGO DO FPAS
	ALÍQUOTAS (%)

	
	Prev. Social
	GIIL-RAT
	Salário-Educação
	INCRA
	SENAI
	SESI
	SENAC
	SESC
	SEBRAE
	DPC
	Fundo Aeroviário
	SENAR
	SEST
	SENAT
	SESCOOP
	Total Outras Ent. Ou Fundos

	
	---
	---
	0001
	0002
	0004
	0008
	0016
	0032
	0064
	0128
	0256
	0512
	1024
	2048
	4096
	

	507
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	507 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	515
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	1,0
	1,5
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	515 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	523
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	531
	20
	Variável
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	540
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	558
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	5,2

	566
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	566 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,5

	574
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	574 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,5

	582
	20
	Variável
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	590
	20
	Variável
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5

	604
	---
	---
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	612
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	1,5
	1,0
	---
	5,8

	612 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	620
	20
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	1,5
	1,0
	---
	2,5

	639
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	647
	---
	---
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	655
	20
	Variável
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5

	680
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	736
	22,5
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	744 Seg. Especial
	2,0
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,2
	---
	---
	---
	0,2

	744 Pessoa Física
	2,0
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,2
	---
	---
	---
	0,2

	744 Pes. Jurídica
	2,5
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,25
	---
	---
	---
	0,25

	744 Agroindústria
	2,5
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,25
	---
	---
	---
	0,25

	779
	5,0
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	787
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	5,2

	787 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,2

	795 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	7,7

	825
	---
	---
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	833
	---
	---
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	876
	20
	Variável
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	CÓDIGO DO FPAS
	ALÍQUOTAS (%)

	
	Prev. Social
	GIIL-RAT
	Salário-Educação
	INCRA
	SENAI
	SESI
	SENAC
	SESC
	SEBRAE
	DPC
	Fundo Aeroviário
	SENAR
	SEST
	SENAT
	SESCOOP
	Total Outras Ent. Ou Fundos

	
	---
	---
	0001
	0002
	0004
	0008
	0016
	0032
	0064
	0128
	0256
	0512
	1024
	2048
	4096
	

	507
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	507 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	515
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	1,0
	1,5
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	515 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	523
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	531
	20
	Variável
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	540
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	558
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	5,2

	566
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	566 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,5

	574
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	574 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,5

	582
	20
	Variável
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	590
	20
	Variável
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5

	604
	---
	---
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	612
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	1,5
	1,0
	---
	5,8

	612 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	620
	20
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	1,5
	1,0
	---
	2,5

	639
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	647
	---
	---
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	655
	20
	Variável
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5

	680
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	736
	22,5
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	744 Seg. Especial
	2,0
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,2
	---
	---
	---
	0,2

	744 Pessoa Física
	2,0
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,2
	---
	---
	---
	0,2

	744 Pes. Jurídica
	2,5
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,25
	---
	---
	---
	0,25

	744 Agroindústria
	2,5
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,25
	---
	---
	---
	0,25

	779
	5,0
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	787
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	5,2

	787 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,2

	795 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	7,7

	825
	---
	---
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	833
	---
	---
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	876
	20
	Variável
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	CÓDIGO DO FPAS
	ALÍQUOTAS (%)

	
	Prev. Social
	GIIL-RAT
	Salário-Educação
	INCRA
	SENAI
	SESI
	SENAC
	SESC
	SEBRAE
	DPC
	Fundo Aeroviário
	SENAR
	SEST
	SENAT
	SESCOOP
	Total Outras Ent. Ou Fundos

	
	---
	---
	0001
	0002
	0004
	0008
	0016
	0032
	0064
	0128
	0256
	0512
	1024
	2048
	4096
	

	507
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	507 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	515
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	1,0
	1,5
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	515 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	523
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	531
	20
	Variável
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	540
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	558
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	5,2

	566
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	566 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,5

	574
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	574 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,5

	582
	20
	Variável
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	590
	20
	Variável
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5

	604
	---
	---
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	612
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	1,5
	1,0
	---
	5,8

	612 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,8

	620
	20
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	1,5
	1,0
	---
	2,5

	639
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	647
	---
	---
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	1,5
	0,3
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	4,5

	655
	20
	Variável
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5

	680
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	736
	22,5
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,7

	744 Seg. Especial
	2,0
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,2
	---
	---
	---
	0,2

	744 Pessoa Física
	2,0
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,2
	---
	---
	---
	0,2

	744 Pes. Jurídica
	2,5
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,25
	---
	---
	---
	0,25

	744 Agroindústria
	2,5
	0,1
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	0,25
	---
	---
	---
	0,25

	779
	5,0
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---

	787
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	---
	---
	---
	5,2

	787 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	0,2
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	5,2

	795 Cooperativa
	20
	Variável
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	2,5
	7,7

	825
	---
	---
	2,5
	2,7
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,2

	833
	---
	---
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	---
	---
	0,6
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	5,8

	876
	20
	Variável
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---
	---


Modelo aprovado pela IN MF/RFB nº 739, de 2 de maio de 2007. 

ANEXO IV - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PRODUÇÃO RURAL A PARTIR DE 1º/11/91

	CONTRIBUINTE
	FUNDAMENTAÇÃO
	PERÍODO
	ALÍQUOTAS
	FPAS

	
	
	
	PREVIDÊNCIA
	RAT
	SENAR
	TOTAL
	

	Produtor Rural Pessoa Jurídica (5)
	Art. 25 da Lei 8.870/94 (1) (2)
	01/08/94 a 31/12/01
	2.5%
	0.1%
	0,1%
	2.7%
	744

	
	Art. 25 Lei 8.870/94 com a redação Lei 10.256/01
	01/01/02 a...
	2,5%
	0,1%
	0,25%
	2,85%
	744

	Produtor Rural Pessoa Física – Equiparado a Trabalhador Autônomo (contribuinte individual a partir de 29/11/99)
	Art. 1º da Lei 8.540/92 (3)
	01/04/93 a 11/01/97
	2,0%
	0,1%
	0,1%
	2,2%
	744

	
	Art. 25 da Lei 8.212/91 e MP 1.523/96 (4)
	12/01/97 a 10/12/97
	2,5%
	0,1%
	0,1%
	2,7%
	744

	
	Art. 25 da Lei 8.212/91 e Lei 9.528 de 10/12/97
	11/12/97 a 31/12/01
	2,0%
	0,1%
	0,1%
	2,2%
	744

	
	Art. 25 da Lei 8.212/91, Art. 6° da Lei 9.528/97 com a redação da Lei 10.256/01
	01/01/02 a  ...
	2,0%
	0,1%
	0,2%
	2,3%
	744

	Produtor Rural Pessoa Física – Segurado Especial
	Art. 25 da Lei 8.212/91
	01/11/91 a 31/03/93
	3,0%
	
	
	3,0%
	744

	
	Art. 1º da Lei 8.540/92
	01/04/93 a 30/06/94
	2,0%
	0,1%
	
	2,1%
	744

	
	Art. 2º da Lei 8.861/94
	01/07/94 a 11/01/97
	2,2%
	0,1%
	
	2,3%
	744

	
	Art. 25 da Lei 8.212/91 e MP 1.523/96 (4)
	12/01/97 a 10/12/97
	2,5%
	0,1%
	0,1%
	2,7%
	744

	
	Art. 25 da Lei 8.212/91 e Lei 9.528 de 10/12/97
	11/12/97 a 31/12/01
	2,0%
	0,1%
	0,1%
	2,2%
	744

	
	Art. 25 da Lei 8.212/91, Art. 6º da Lei 9.528/97 com a redação da Lei 10.256/01
	01/01/02 a  ....
	2,0%
	0,1%
	0,2%
	2,3%
	744

	Agroindústria (5)
	Art. 22 A da Lei 8.212/91 acrescentado pela Lei nº 10.256/01 (6)
	01/11/01 a 31/12/01
	2,5%
	0,1%
	-
	2,6%
	744

	
	
	01/01/02 a 31/08/03
	2,5%
	0,1%
	0,25%
	2,85%
	744

	
	Art. 22 A da Lei 8.212/91 acrescentado pela Lei nº 10.256/01, alterado pela Lei 10.684/03 (7)
	 01/09/03 a  ...
	2,5%
	0,1%
	0,25%
	2,85%
	744


Notas:

(1) Excluídas as agroindústrias (Decisão do STF na ADIN 1.103-1/6000). 

(2) De 01/11/91 a 31/07/94, a contribuição do produtor rural pessoa jurídica era apenas sobre a folha de pagamento. 

(3) De 01/11/1991 a 31/03/1993, a contribuição do produtor rural pessoa física - equiparado a autônomo era apenas sobre a folha de pagamento. 

(4) Art. 25 da Lei nº 8.212/1991 na redação dada pelo art. 1º da MP 1.523 de 11/10/1996, publicada no DOU de 14/10/1996, c/c art. 4º da MP, convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, com alteração para 2,0% da alíquota do produtor rural pessoa física e do segurado especial. 

 (5) A prestação de serviços a terceiros pelas agroindústrias e pelos produtores rurais pessoas jurídicas está sujeita às contribuições sociais calculadas sobre a remuneração dos segurados, sendo que a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros é excluída da base de cálculo da contribuição sobre a comercialização da produção. Fica excluído da substituição, devendo contribuir sobre a remuneração dos segurados, o produtor rural pessoa jurídica que tem outra atividade econômica. 

 (6) O fato gerador das contribuições ocorre na comercialização da produção própria e adquirida de terceiros, industrializada ou não, pela agroindústria, a partir de 1º de novembro de 2001; a contribuição para o SENAR, todavia, em face do princípio da anualidade, é devida a partir de 1º de janeiro de 2002. Excluídas as agroindústrias, inclusive sob a forma de cooperativa, de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura, que permanecem com a obrigação do recolhimento sobre a folha de pagamento, setor agrário e industrial (art. 22A § 4º da Lei 8212/1991, acrescentado pela Lei nº 10.256/2001). 

 (7) A Lei nº 10.684/2003, alterou o art. 22 A da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei nº 10.256/2001, para excluir, a partir de 1º de setembro de 2003, as pessoas jurídicas que se dediquem apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica, ainda que comercialize resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção rural (exceto se a receita bruta decorrente desta comercialização represente 1% ou mais de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção). 

Modelo aprovado pela IN MF/RFB nº 739, de 2 de maio de 2007. 

ANEXO V - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO A PARTIR DE 01.11.91
	Contribuinte
	Período
	Folha de PGTO
	FPAS
	Prev. Social
	Terceiros

	
	
	
	
	Seg.
	Emp.
	RAT
	S. Ed.
	INCRA
	SENAI
	SESI
	SEBRAE
	DPC
	SENAR
	SESCOOP
	TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	0001
	0002
	0004
	0008
	0064
	0128
	0512
	4096
	

	Agroindústrias relacionadas no art. 2º do Decreto-Lei nº  1.146/70
	11/91 a 05/92
	TOTAL
	531
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	
	5,2

	
	06/92 a 31/10/01
	S. IND.
	531
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	
	5,2

	
	
	S. RUR.
	795
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	2,5
	
	7,7

	
	01/11/01 a ....
	total
	825
	VAR
	Substituida
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	Subst.
	
	5,2

	Demais agroindústrias, exceto, a partir de 01/11/01, as de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura
	11/91 a 12/91
	TOTAL
	507
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,2
	
	
	
	5,4

	
	01/92 a 05/92
	TOTAL
	507
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,4
	
	
	
	5,6

	
	06/92 a 12/92
	S. IND.
	507
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,4
	--
	-
	
	5,6

	
	
	S.RUR.
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	-
	-
	-
	--
	2,5
	
	5,2

	
	01/93 a 31/10/01
	S. IND.
	507
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,6
	
	
	
	5,8

	
	
	S. RUR.
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	
	01/11/01
	S. IND
	833
	VAR
	Substituida
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,6
	
	
	
	5,8

	
	
	S.RUR
	604
	VAR
	Substituida
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	Subst.
	
	2,7

	Agroindústria de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura, inclusive seus matadouros e abatedouros (1)
	01/11/01a 31/07/05
	S.IND
	531
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	
	5,2

	
	
	S.RUR.
	795
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	2,5
	
	7,7

	
	01/08/05 a ...
	S.IND
	507
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,6
	
	
	
	5,8

	
	
	S.RUR.
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	
	
	S.ABATE
	531
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	
	5,2

	Agroindústria de florestamento e reflorestamento quando não aplicável a substituição, na forma do Art. 22 A da Lei 8.212/91 (2)
	01/09/03 a 31/07/05
	S.IND.
	531
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	
	5,2

	
	
	S.RUR.
	795
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	2,5
	
	7,7

	
	01/08/05 a ...
	S.IND.
	507
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,6
	
	
	
	5,8

	
	
	S.RUR.
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	Cooperativa rural relacionada no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70 (3)
	11/91 a  05/92
	TOTAL
	531
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	
	5,2

	
	06/92 a 08/96
	S.IND.
	531
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	
	5,2

	
	06/92  a 02/97
	S.RUR.
	795
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	2,5
	
	7,7

	
	09/96 a 02/97
	S.IND.
	817
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	2,5
	
	7,7

	
	03/97  a 11/99
	TOTAL
	795
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	2,5
	
	7,7

	
	12/99  a ...
	TOTAL(3)
	795
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	2,7
	
	
	
	
	
	2,5
	7,7

	Cooperativa rural não relacionada.no art. 2º  Decreto-Lei nº 1.146/70  (4)
	06/92 a 11/99
	TOTAL
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	
	12/99 a 07/05
	TOTAL
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	2,5
	5,2

	
	01/08/05 a ...
	S.RURAL
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	2,5
	5,2

	
	
	S. IND
	507
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	0,6
	
	
	2,5
	5,8

	Coop. produtores rurais em relação aos empregados contratados para a colheita dos seus cooperados (5)
	01/07/01  a ..
	TOTAL
	604
	VAR
	
	
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	
	2,7

	Produtor rural pessoa jurídica
	11/91 a 05/92
	TOTAL
	523
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	
	2,7

	
	06/92 a 07/94
	TOTAL
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	
	08/94 a ......
	TOTAL
	604
	VAR
	
	
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	
	2,7

	Produtor rural pessoa jurídica com atividade econômica autônoma (6)
	01/11/01 a ...
	S.RURAL
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	Produtor rural pessoa jurídica e Agroindústrias em relação aos empregados utilizados na prestação de serviços (7)
	01/11/01 a ... 
	TOTAL (7)
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	Produtor rural pessoa física -equiparado a autônomo (cont. Individual a partir de 29/11/99)
	11/91 a 05/92
	TOTAL
	523
	VAR
	20,0
	3,0
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	
	2,7

	
	06/92 a 0393
	TOTAL
	787
	VAR
	20,0
	3,0
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2

	
	04/93 a ....
	TOTAL
	604
	VAR
	
	
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	
	2,7

	Consórcio simplificado de produtores rurais
	01/07/01 a ...
	TOTAL
	604
	VAR
	
	
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	
	2,7

	Garimpeiro
	11/91 a  12/91
	TOTAL
	507
	VAR
	20,0
	3,0
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,2
	
	
	
	5,4

	
	01/92 a 1292
	TOTAL
	507
	VAR
	20,0
	3,0
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,4
	
	
	
	5,6

	
	01/93 a ....
	TOTAL
	507
	VAR
	20,0
	3,0
	2,5
	0,2
	1,0
	1,5
	0,6
	
	
	
	5,8

	Empresa  de captura  de pescado
	11/91 a 07/94
	TOTAL
	540
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	2,5
	
	
	5,2

	
	08/94 a 08/96
	TOTAL
	604
	VAR
	
	
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	
	
	2,7

	
	09/96 a  11/97
	TOTAL
	809
	VAR
	
	
	2,5
	0,2
	
	
	
	2,5
	
	
	5,2

	
	12/97 a ....
	TOTAL
	540
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	2,5
	
	
	5,2

	Empresa prestadora de serviços rurais
	08/94 a ... 
	TOTAL
	787
	VAR
	20,0
	VAR
	2,5
	0,2
	
	
	
	
	2,5
	
	5,2


Notas: 

1) As agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura, inclusive sob a forma de sociedades cooperativas, permanecem com a obrigação de recolhimento sobre a folha de pagamento, setor agrário e industrial (art. 22 A § 4º da n° Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 10.256/01); 

2) As agroindústrias de florestamento e reflorestamento, quando sujeitas a contribuição sobre a comercialização da produção na forma do Art. 22 A da Lei n° 8.212/91, deverão utilizar os mesmos códigos previstos para as demais agroindústrias (não relacionadas), para qualquer período. 

3) Os estabelecimentos industrial e rural da cooperativa relacionada no DL n° l. l46/70 serão enquadrados no FPAS 795, ficando os demais enquadrados no código FPAS da respectiva atividade com recolhimento para o SESCOOP. 

4) Os demais estabelecimentos da cooperativa não relacionada serão enquadrados no código FPAS da respectiva atividade com recolhimento para o SESCOOP. 

5) As cooperativas de produtores rurais, continuam a recolher as contribuições relativas aos seus empregados permanentes, na forma do art. 22 da Lei n° 8.212/91 (empregado, empresa, RAT e outras entidades ou fundos). 

6) O Produtor Rural Pessoa Jurídica que desenvolve outra atividade econômica autônoma, contribuirá integralmente sobre a remuneração dos segurados, enquadrando-se no código FPAS 787 em relação a atividade rural, devendo ser observado o respectivo código para outra( s) a( s) atividade( s) econômica( s) autônoma( s). 

7) A prestação de serviços a terceiros pelas agroindústrias e pelos produtores rurais pessoa jurídica, está sujeita às contribuições previstas no art. 22 da Lei nº 8.212/91 (empregado, empresa, RAT e outras entidades ou fundos), apenas sobre a folha de pagamento dos segurados envolvidos na prestação de serviços. Em conseqüência, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros é excluída da base de cálculo da contribuição sobre a comercialização da produção. O código FPAS 787 será utilizado para os serviços rurais e agroindustriais. 

Modelo aprovado pela IN MF/RFB nº 739, de 2 de maio de 2007. 

ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDOS - RRVI 

ANEXO VII - DISCRIMINATIVO DE REMUNERAÇÕES E VALORES RECOLHIDOS PELO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 

ANEXO VIII - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE RETENÇÃO - RRR

ANEXO IX - DEMONSTRATIVO DE NOTAS FISCAIS/FATURAS DE SERVIÇOS PRESTADOS

ANEXO X - REQUERIMENO DE REEMBOLSO - RR 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL - DISO 

ANEXO XII - RELAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO NA CONSTRUÇÃO CIVIL

ANEXO XIII - DISCRIMINAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

ANEXO XIV - ATIVIDADES/SERVIÇOS NÃO-INCLUÍDOS NA COMPOSIÇÃO DO CUB, SUJEITOS À RETENÇÃO DE 11% 

ANEXO XV - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

ANEXO XVI - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

ANEXO XVII - RESUMO DE INFORMAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO XVIII - PEDIDO DE PARCELAMENTO - PP CONTRIBUINTES EM GERAL 

ANEXO XIX - FORCED - FORMULÁRIO PARA CADASTRAMENTO E EMISSÃO DE DOCUMENTOS

ANEXO XX - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL - TPDF

ANEXO XXI - TERMO ADITIVO

ANEXO XXII - RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS - REDOC

ANEXO XXIII - PEDIDO DE PARCELAMENTO - PP DÍVIDA ATIVA - CONTRIBUINTES EM GERAL 

ANEXO XXIV - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA ATIVA - TPDA

ANEXO XXV - DECLARAÇÃO

ANEXO XXVI - AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO PARCELADO EM CONTA - ADPC 

ANEXO XXVII - PEDIDO DE PARCELAMENTO - PP ENTIDADE DO PODER PÚBLICO

ANEXO XXVIII - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL - TPDF

ANEXO XXIX - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL - TPDF

ANEXO XXX - PEDIDO DE PARCELAMENTO - PP ENTIDADE DO PODER PÚBLICO

ANEXO XXXI - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA ATIVA - TPDA ENTIDADE DO PODER PÚBLICO

ANEXO XXXII - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA ATIVA - TPDA AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS TPDF

ANEXO XXXIII - PEDIDO DE PARCELAMENTO - PP ENTIDADE DO PODER PÚBLICO

ANEXO XXXIV - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL - TPDF 

ANEXO XXXV - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL - TPDF CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - INDENIZAÇÃO

ANEXO XXXVI - PEDIDO DE PARCELAMENTO - PP ENTIDADE DO PODER PÚBLICO

ANEXO XXXVII - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA ATIVA - TPDA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

ANEXO XXXVIII - TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL - TPDF CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

Obs.: Deixamos de editar a íntegra dos anexos acima em função da irrelevância sobre o assunto. No entanto, havendo a necessidade, solicite-nos através do e-mail sato@sato.adm.br.

DADOS ECONÔMICOS - JUNHO/2007

	· SALÁRIO MÍNIMO 
	380,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 449,93)
	23,08

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 449,93 até R$ 676,27)
	16,26

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	2.894,28

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


TABELA INSS - EMPREGADOS - JUNHO/2007

	SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS (%) 
	ALÍQUOTA PARA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPF (%)

	até 868,29
	7,65*
	8,00

	de 868,30 até 1.140,00
	8,65*
	9,00

	de 1.140,01 até 1.447,14
	9,00
	9,00

	de 1.447,15 até 2.894,28
	11,00
	11,00


* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

	Obs.:
	· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


TABELA DO IRRF - JUNHO/2007

	Base de Cálculo em R$
	Alíquota %
	Parcela a Deduzir do imposto em R$

	Até 1.313,69
	-
	-

	De 1.313,70 até 2.625,12
	15
	197,05

	Acima de 2.625,12
	27,5
	525,19


DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA: 

· Dependentes = R$ 132,05;

· INSS descontado;  

· Pensão Alimentícia (judicial); e 

· Contribuição paga à previdência privada.

	DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00.


	SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

· o cônjuge; 

· o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

· a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

· o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00; 

· o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96
	NOTA: 

· Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários deverão informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges. 

· É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

· O responsável pelo pagamento da pensão não poderá efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

· No caso de filhos de pais separados, o contribuinte poderá considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96


Notas: 

· A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .

· A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02 (RT 003/2002). 

· A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002). 

· De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004 (inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis. 

· A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a partir de janeiro/2005.

· A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06. 

· A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

· A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

inss - restituição  e reembolso

forma de pagamento 

A Portaria Conjunta nº 10.381, de 28/05/07, DOU de 30/05/07, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do INSS, dispôs sobre a forma de pagamento das restituições e dos reembolsos das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, respectivamente das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, dos empregadores domésticos, dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição, e das contribuições instituídas a título de substituição. 
O Secretário da Receita Federal do Brasil e o Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no art. 2º e no § 2º do art. 47 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, resolvem: 

Art. 1º - Incumbe aos titulares das Delegacias da Receita Federal do Brasil, das Delegacias da Receita da Federal do Brasil Previdenciárias, das Delegacias Especiais de Instituições Financeiras e das Inspetorias da Receita Federal do Brasil decidir sobre os pedidos de restituição e reembolso das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. 

§ 1º - Após o deferimento, parcial ou total, do pedido de restituição ou de reembolso, a unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) encaminhará a Autorização de Pagamento (AP) ao Gerente-Executivo ou ao Chefe de Agência da Previdência Social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que providenciará a restituição ou o reembolso. 

§ 2º - Ficam autorizados os Gerentes-Executivos e os Chefes de Agências da Previdência Social a firmarem o "PAGUE-SE" nas AP decorrentes dos processos de reembolso de quotas de saláriofamília e salário-maternidade e de restituição de contribuições previdenciárias. 

§ 3º - O setor financeiro do INSS efetivará o pagamento e encaminhará à unidade da RFB cópia da AP e da respectiva Ordem Bancária. 

§ 4º - A restituição de contribuições de terceiros, prevista no § 1º do art. 250 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, obedecerá ao disposto nesta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados a partir do dia 2 de maio de 2007 em conformidade com esta Portaria. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID / Secretário da Receita Federal do Brasil 

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA / Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

TABELA DO IRRF - 2007 A 2010

A Lei nº 11.482, de 31/05/07, DOU de 31/05/07, Edição Extra, efetuou alterações na tabela do imposto de renda da pessoa física; dispôs sobre a redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; alterou as Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e deu outras providências.  

As respectivas alterações são aquelas previstas na Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra (RT 001/2007), que alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais: 

I - para o ano-calendário de 2007: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.313,69
	-
	-

	De 1.313,70 até 2.625,12
	15
	197,05

	Acima de 2.625,13
	27,5
	525,19


II - para o ano-calendário de 2008: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.372,81
	-
	-

	De 1.372,82 até 2.743,25
	15
	205,92

	Acima de 2.743,25
	27,5
	548,82


III - para o ano-calendário de 2009: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.434,59
	-
	-

	De 1.434,60 até 2.866,70
	15
	215,19

	Acima de 2.866,70
	27,5
	573,52


IV - a partir do ano-calendário de 2010: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.499,15
	-
	-

	De 1.499,20 até 2.995,70
	15
	224,87

	Acima de 2.995,70
	27,5
	599,34


Parágrafo único - O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário. 

Art. 2º - O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º - (...)

(...)

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o anocalendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

(...)" (NR) 

Art. 3º - Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º - (...)

(...)

III - a quantia, por dependente, de: 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir do ano-calendário de 2010;

(...)

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o anocalendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010. 

(...)

"Art. 8º - (...)

(...)

II - (...)

(...)

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as préescolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o anocalendário de 2007; 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos) para o anocalendário de 2008; 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o anocalendário de 2009; 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a partir do anocalendário de 2010; 

5. (revogado); 

c) à quantia, por dependente, de: 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para o anocalendário de 2007; 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para o anocalendário de 2008; 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-calendário de 2009; 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-calendário de 2010; 

(...)" (NR) 

"Art. 10 - O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, independentemente do montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie, limitada a: 

I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos) para o ano-calendário de 2007; 

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) para o ano-calendário de 2008; 

III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos) para o ano-calendário de 2009; 

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) a partir do ano-calendário de 2010. 

Parágrafo único - O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido." (NR) 

Art. 4º - O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - (...)

Parágrafo único - O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 2006 poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2008." (NR) 

Art. 5º - Os arts. 8º e 16 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8º - (...)

(...)

XI - na liquidação antecipada por instituição financeira, por conta e ordem do mutuário, de contrato de concessão de crédito que o mesmo mutuário tenha contratado em outra instituição financeira, desde que a referida liquidação esteja vinculada à abertura de nova linha de crédito, em valor idêntico ao do saldo devedor liquidado antecipadamente pela instituição que proceder à liquidação da operação, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; 

XII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de entidade fechada de previdência complementar para pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, relativos a aposentadoria e pensão, no âmbito de convênio firmado entre a entidade e o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS; 

XIII - nos lançamentos a débito em conta especial destinada ao registro e controle do fluxo de recursos, aberta exclusivamente para pagamento de salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, decorrente de transferência para conta corrente de depósito de titularidade do mesmo beneficiário, conjunta ou não, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1º - O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá normas para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI, VII, X, XI, XII e XIII do caput deste artigo, objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos lançamentos previstos nos referidos incisos. 

(...)" (NR)

"Art. 16 - (...)

(...)

§ 6º - O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica na hipótese de liquidação antecipada de contrato de concessão de crédito, por instituição financeira, prevista no inciso XI do art. 8º desta Lei." (NR) 

Art. 6º - O § 3º do art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 3º - (...)

(...)

III - até 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao ano aos agentes financeiros, calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de junho de 2006, pela administração dos créditos e absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do caput do art. 5º desta Lei; 

IV - percentual a ser estabelecido semestralmente em Portaria Interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Educação, incidente sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos a partir de 1º de julho de 2006 pela administração dos créditos e absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do caput do art. 5º desta Lei. 

(...)" (NR) 

Art. 7º - A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A: 

"Art. 6º-A - Em caso de falecimento ou invalidez permanente, devidamente comprovada na forma da legislação pertinente, do estudante tomador do financiamento, o débito será absorvido pelo agente financeiro e pela instituição de ensino, observada a proporção estabelecida no inciso V do caput do art. 5º desta Lei." 

Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas." (NR) 

"Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

Parágrafo único - (Revogado pela Lei nº 8.441, de 1992). 

§ 1º - (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º - Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP." (NR) 

"Art. 5º - (...)

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

(...)

§ 6º - O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta corrente ou conta de poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

§ 7º - Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado." (NR) 

"Art. 11 - A sociedade seguradora que infringir as disposições desta Lei estará sujeita às penalidades previstas no art. 108 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, de acordo com a gravidade da irregularidade, observado o disposto no art. 118 do referido Decreto-Lei." (NR) 

Art. 9º - As pessoas jurídicas com débitos vencidos relativos à Taxa de Fiscalização instituída pela Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, poderão efetuar o pagamento dos seus débitos com redução de 30% (trinta por cento) nas multas e nos juros legalmente exigíveis, bem como mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, desde que formulado requerimento com este sentido à Comissão de Valores Mobiliários - CVM no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação da Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006. 

§ 1º - Apresentado requerimento de parcelamento nos termos previstos no caput deste artigo, a CVM promoverá a consolidação dos débitos respectivos e adotará as demais providências administrativas cabíveis. 

§ 2º - A parcela mínima para fins do parcelamento de que trata o caput deste artigo não poderá ser inferior ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

§ 3º - Além do disposto neste artigo, o parcelamento previsto no caput deste artigo deverá observar a regulamentação da CVM aplicável ao assunto. 

Art. 10 - O § 13 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 13 - Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2009. 

(...)" (NR) 

Art. 11 - O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, fica prorrogado até 8 de janeiro de 2012, nas navegações de cabotagem, interior fluvial e lacustre. 

Art. 12 - O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescido da ligação rodoviária a seguir descrita: 

"2.2.2 - (...)

(...)

	BR
	PONTOS DE PASSAGEM
	UNIDADES DA FEDERAÇÃO
	EXTENSÃO (KM)
	SUPERPOSIÇÃO BR/KM

	440
	Entroncamento BR-040/MG

Entroncamento BR-267/MG
	MG
	9,0
	-


(...)" (NR) 

Art. 13 - O traçado definitivo e o número da ligação rodoviária de que trata o art. 12 desta Lei serão definidos pelo órgão competente. 

Art. 14 - (VETADO) 

Art. 15 - (VETADO) 

Art. 16 - O art. 53 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 53 - Em qualquer das espécies de processo administrativo, o Cade poderá tomar do representado compromisso de cessação da prática sob investigação ou dos seus efeitos lesivos, sempre que, em juízo de conveniência e oportunidade, entender que atende aos interesses protegidos por lei. 

§ 1º - Do termo de compromisso deverão constar os seguintes elementos: 

I - a especificação das obrigações do representado para fazer cessar a prática investigada ou seus efeitos lesivos, bem como obrigações que julgar cabíveis; 

II - a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, total ou parcial, das obrigações compromissadas; 

III - a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos quando cabível. 

§ 2º - Tratando-se da investigação da prática de infração relacionada ou decorrente das condutas previstas nos incisos I, II, III ou VIII do caput do art. 21 desta Lei, entre as obrigações a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo figurará, necessariamente, a obrigação de recolher ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos um valor pecuniário que não poderá ser inferior ao mínimo previsto no art. 23 desta Lei. 

§ 3º - A celebração do termo de compromisso poderá ser proposta até o início da sessão de julgamento do processo administrativo relativo à prática investigada. 

§ 4º - O termo de compromisso constitui título exclusivo extrajudicial. 

§ 5º - O processo administrativo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o compromisso e será arquivado ao término do prazo fixado se atendidas todas as condições estabelecidas no termo. 

§ 6º - A suspensão do processo administrativo a que se refere o § 5º deste artigo dar-se-á somente em relação ao representado que firmou o compromisso, seguindo o processo seu curso regular para os demais representados. 

§ 7º - Declarado o descumprimento do compromisso, o Cade aplicará as sanções nele previstas e determinará o prosseguimento do processo administrativo e as demais medidas administrativas e judiciais cabíveis para sua execução. 

§ 8º - As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo Cade se comprovar sua excessiva onerosidade para o representado, desde que a alteração não acarrete prejuízo para terceiros ou para a coletividade. 

§ 9º - O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre cabimento, tempo e modo da celebração do termo de compromisso de cessação." (NR) 

Art. 17 - O art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

"Art. 40 - (...)

(...)

§ 6º - As disposições deste artigo aplicam-se à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação incidentes sobre os produtos de que trata o caput deste artigo." (NR) 

Art. 18 - (VETADO) 

Art. 19 - (VETADO) 

Art. 20 - (VETADO) 

Art. 21 - (VETADO) 

Art. 22 - (VETADO) 

Art. 23 - (VETADO) 

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação: 

I - aos arts. 1º a 3º, a partir de 1º de janeiro de 2007; 

II - aos arts. 20 a 22, após decorridos 90 (noventa) dias da publicação desta Lei; 

III - aos demais artigos, a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 25 - Ficam revogados: 

I - a partir de 1º de janeiro de 2007: 

a) a Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005; e 

b) os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006; 

II - a partir da data de publicação desta Lei: 

a) (VETADO) 

b) o art. 131 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e 

c) o § 2º do art. 17 do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988. 

Brasília, 31 de maio de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Guido Mantega 

Alfredo Nascimento 

Fernando Haddad 

Miguel Jorge 

José Antonio Dias Toffoli 

inss - benefícios

compensação financeira entre regimes previdênciários

A Medida Provisória nº 374, de 31/05/07, DOU de 31/05/07, Edição Extra, alterou o art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, que dispõe sobre o prazo para apresentação de dados para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social e os regimes próprios de previdência social. 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 9º do art. 201, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º - O art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 - Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social e os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o mês de maio de 2010 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição." (NR) 

Art. 2º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de maio de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Marinho 

INSS EM ATRASO 

TABELA DE COEFICIENTES PARA JUNHO/2007
Para recolhimento do INSS em atraso, no período de 12 a 29/06/2007, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS

%
	MULTA (*)
%

	JUN/07
	0,00000000
	0,00
	00

	MAI/07
	0,00000000
	1,00
	04

	ABR/07
	0,00000000
	2,00
	07

	MAR/07
	0,00000000
	3,03
	10

	FEV/07
	0,00000000
	4,03
	10

	JAN/07
	0,00000000
	5,08
	10

	DEZ/06
	0,00000000
	6,08
	10

	NOV/06
	0,00000000
	7,16
	10

	OUT/06
	0,00000000
	8,16
	10

	SET/06
	0,00000000
	9,18
	10

	AGO/06
	0,00000000
	10,27
	10

	JUL/06
	0,00000000
	11,33
	10

	JUN/06
	0,00000000
	12,59
	10

	MAI/06
	0,00000000
	13,76
	10

	ABR/06
	0,00000000
	14,94
	10

	MAR/06
	0,00000000
	16,22
	10

	FEV/06
	0,00000000
	17,30
	10

	JAN/06
	0,00000000
	18,72
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	19,87
	10

	NOV/05
	0,00000000
	21,30
	10

	OUT/05
	0,00000000
	22,77
	10

	SET/05
	0,00000000
	24,15
	10

	AGO/05
	0,00000000
	25,56
	10

	JUL/05
	0,00000000
	27,06
	10

	JUN/05
	0,00000000
	28,72
	10

	MAI/05
	0,00000000
	30,23
	10

	ABR/05
	0,00000000
	31,82
	10

	MAR/05
	0,00000000
	33,32
	10

	FEV/05
	0,00000000
	34,73
	10

	JAN/05
	0,00000000
	36,26
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	37,48
	10

	NOV/04
	0,00000000
	38,86
	10

	OUT/04
	0,00000000
	40,34
	10

	SET/04
	0,00000000
	41,59
	10

	AGO/04
	0,00000000
	42,80
	10

	JUL/04
	0,00000000
	44,05
	10

	JUN/04
	0,00000000
	45,34
	10

	MAI/04
	0,00000000
	46,63
	10

	ABR/04
	0,00000000
	47,86
	10

	MAR/04
	0,00000000
	49,09
	10

	FEV/04
	0,00000000
	50,27
	10

	JAN/04
	0,00000000
	51,65
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	52,73
	10

	NOV/03
	0,00000000
	54,00
	10

	OUT/03
	0,00000000
	55,37
	10

	SET/03
	0,00000000
	56,71
	10

	AGO/03
	0,00000000
	58,35
	10

	JUL/03
	0,00000000
	60,03
	10

	JUN/03
	0,00000000
	61,80
	10

	MAI/03
	0,00000000
	63,88
	10

	ABR/03
	0,00000000
	65,74
	10

	MAR/03
	0,00000000
	67,71
	10

	FEV/03
	0,00000000
	69,58
	10

	JAN/03
	0,00000000
	71,36
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	73,19
	10

	NOV/02
	0,00000000
	75,16
	10

	OUT/02
	0,00000000
	76,90
	10

	SET/02
	0,00000000
	78,44
	10

	AGO/02
	0,00000000
	80,09
	10

	JUL/02
	0,00000000
	81,47
	10

	JUN/02
	0,00000000
	82,91
	10

	MAI/02
	0,00000000
	84,45
	10

	ABR/02
	0,00000000
	85,78
	10

	MAR/02
	0,00000000
	87,19
	10

	FEV/02
	0,00000000
	88,67
	10

	JAN/02
	0,00000000
	90,04
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	91,29
	10

	NOV/01
	0,00000000
	92,82
	10

	OUT/01
	0,00000000
	94,21
	10

	SET/01
	0,00000000
	95,60
	10

	AGO/01
	0,00000000
	97,13
	10

	JUL/01
	0,00000000
	98,45
	10

	JUN/01
	0,00000000
	100,05
	10

	MAI/01
	0,00000000
	101,55
	10

	ABR/01
	0,00000000
	102,82
	10

	MAR/01
	0,00000000
	104,16
	10

	FEV/01
	0,00000000
	105,35
	10

	JAN/01
	0,00000000
	106,61
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	107,63
	10

	NOV/00
	0,00000000
	108,90
	10

	OUT/00
	0,00000000
	110,10
	10

	SET/00
	0,00000000
	111,32
	10

	AGO/00
	0,00000000
	112,61
	10

	JUL/00
	0,00000000
	113,83
	10

	JUN/00
	0,00000000
	115,24
	10

	MAI/00
	0,00000000
	116,55
	10

	ABR/00
	0,00000000
	117,94
	10

	MAR/00
	0,00000000
	119,43
	10

	FEV/00
	0,00000000
	120,73
	10

	JAN/00
	0,00000000
	122,18
	10

	DEZ/99
	0,00000000
	123,63
	10

	NOV/99
	0,00000000
	125,09
	10

	OUT/99
	0,00000000
	126,69
	10

	SET/99
	0,00000000
	128,08
	10

	AGO/99
	0,00000000
	129,46
	10

	JUL/99
	0,00000000
	130,95
	10

	JUN/99
	0,00000000
	132,52
	10

	MAI/99
	0,00000000
	134,18
	10

	ABR/99
	0,00000000
	135,85
	10

	MAR/99
	0,00000000
	137,87
	10

	FEV/99
	0,00000000
	140,22
	10

	JAN/99
	0,00000000
	143,55
	10

	DEZ/98
	0,00000000
	145,93
	10

	NOV/98
	0,00000000
	148,11
	10

	OUT/98
	0,00000000
	150,51
	10

	SET/98
	0,00000000
	153,14
	10

	AGO/98
	0,00000000
	156,08
	10

	JUL/98
	0,00000000
	158,57
	10

	JUN/98
	0,00000000
	160,05
	10

	MAI/98
	0,00000000
	161,75
	10

	ABR/98
	0,00000000
	163,35
	10

	MAR/98
	0,00000000
	164,98
	10

	FEV/98
	0,00000000
	166,69
	10

	JAN/98
	0,00000000
	168,89
	10

	DEZ/97
	0,00000000
	171,02
	10

	NOV/97
	0,00000000
	173,69
	10

	OUT/97
	0,00000000
	176,66
	10

	SET/97
	0,00000000
	179,70
	10

	AGO/97
	0,00000000
	181,37
	10

	JUL/97
	0,00000000
	182,96
	10

	JUN/97
	0,00000000
	184,55
	10

	MAI/97
	0,00000000
	186,15
	10

	ABR/97
	0,00000000
	187,76
	10

	MAR/97
	0,00000000
	189,34
	10

	FEV/97
	0,00000000
	191,00
	10

	JAN/97
	0,00000000
	192,64
	10

	DEZ/96
	0,00000000
	194,31
	10

	NOV/96
	0,00000000
	196,04
	10

	OUT/96
	0,00000000
	197,84
	10

	SET/96
	0,00000000
	199,64
	10

	AGO/96
	0,00000000
	201,50
	10

	JUL/96
	0,00000000
	203,40
	10

	JUN/96
	0,00000000
	205,37
	10

	MAI/96
	0,00000000
	207,30
	10

	ABR/96
	0,00000000
	209,28
	10

	MAR/96
	0,00000000
	211,29
	10

	FEV/96
	0,00000000
	213,36
	10

	JAN/96
	0,00000000
	215,58
	10

	DEZ/95
	0,00000000
	217,93
	10

	NOV/95
	0,00000000
	220,51
	10

	OUT/95
	0,00000000
	223,29
	10

	SET/95
	0,00000000
	226,17
	10

	AGO/95
	0,00000000
	229,26
	10

	JUL/95
	0,00000000
	232,58
	10

	JUN/95
	0,00000000
	236,42
	10

	MAI/95
	0,00000000
	240,44
	10

	ABR/95
	0,00000000
	244,48
	10

	MAR/95
	0,00000000
	248,73
	10

	FEV/95
	0,00000000
	252,99
	10

	JAN/95
	0,00000000
	255,59
	10

	DEZ/94
	1,47775972
	219,04
	10

	NOV/94
	1,51103052
	220,04
	10

	OUT/94
	1,55569384
	221,04
	10

	SET/94
	1,58528852
	222,04
	10

	AGO/94
	1,61108426
	223,04
	10

	JUL/94
	1,69176112
	224,04
	10

	JUN/94
	0,00064727
	225,04
	10

	MAI/94
	0,00093628
	226,04
	10

	ABR/94
	0,00135020
	227,04
	10

	MAR/94
	0,00190716
	228,04
	10

	FEV/94
	0,00273928
	229,04
	10

	JAN/94
	0,00382673
	230,04
	10

	DEZ/93
	0,00532566
	231,04
	10

	NOV/93
	0,00727961
	232,04
	10

	OUT/93
	0,00974754
	233,04
	10

	SET/93
	0,01317523
	234,04
	10

	AGO/93
	0,01770538
	235,04
	10

	JUL/93
	0,00002337
	236,04
	10

	JUN/93
	0,00003053
	237,04
	10

	MAI/93
	0,00003980
	238,04
	10

	ABR/93
	0,00005126
	239,04
	10

	MAR/93
	0,00006528
	240,04
	10

	FEV/93
	0,00008223
	241,04
	10

	JAN/93
	0,00010420
	242,04
	10

	DEZ/92
	0,00013491
	243,04
	10

	NOV/92
	0,00016660
	244,04
	10

	OUT/92
	0,00020608
	245,04
	10

	SET/92
	0,00025859
	246,04
	10

	AGO/92
	0,00031892
	247,04
	10

	JUL/92
	0,00039271
	248,04
	10

	JUN/92
	0,00047522
	249,04
	10

	MAI/92
	0,00058581
	250,04
	10

	ABR/92
	0,00072318
	251,04
	10

	MAR/92
	0,00086658
	252,04
	10

	FEV/92
	0,00105748
	253,04
	10

	JAN/92
	0,00133349
	254,04
	10

	DEZ/91
	0,00167487
	255,04
	10

	NOV/91
	0,00167487
	276,23
	40

	OUT/91
	0,00167487
	315,18
	40

	SET/91
	0,00167487
	350,39
	40

	AGO/91
	0,00167487
	381,76
	40

	JUL/91
	0,00167487
	410,12
	10

	JUN/91
	0,00167487
	437,04
	10

	MAI/91
	0,00167487
	464,46
	10

	ABR/91
	0,00167487
	492,88
	10

	MAR/91
	0,00167487
	522,40
	10

	FEV/91
	0,00167487
	552,43
	10

	JAN/91
	0,00167487
	584,60
	10

	DEZ/90
	0,00201337
	590,56
	10

	NOV/90
	0,00240361
	591,56
	10

	OUT/90
	0,00280374
	592,56
	10

	SET/90
	0,00318812
	593,56
	10

	AGO/90
	0,00359780
	594,56
	10

	JUL/90
	0,00397833
	595,56
	10

	JUN/90
	0,00440760
	596,56
	10

	MAI/90
	0,00483117
	597,56
	10

	ABR/90
	0,00509111
	598,56
	10

	MAR/90
	0,00509111
	599,56
	10

	FEV/90
	0,00635213
	600,56
	10

	JAN/90
	0,01084363
	601,56
	10

	DEZ/89
	0,01797005
	602,56
	10

	NOV/89
	0,02726627
	603,56
	10

	OUT/89
	0,03951094
	604,56
	10

	SET/89
	0,05466369
	605,56
	10

	AGO/89
	0,07877165
	606,56
	50

	JUL/89
	0,10187871
	607,56
	50

	JUN/89
	0,13118799
	608,56
	50

	MAI/89
	0,16376126
	609,56
	50

	ABR/89
	0,18004271
	610,56
	50

	MAR/89
	0,19318896
	611,56
	50

	FEV/89
	0,20498241
	612,56
	50

	JAN/89
	0,21232724
	613,56
	50

	DEZ/88
	0,00021233
	614,56
	50

	NOV/88
	0,00021233
	615,56
	50

	OUT/88
	0,00027359
	616,56
	50

	SET/88
	0,00034723
	617,56
	50

	AGO/88
	0,00044182
	618,56
	50

	JUL/88
	0,00054787
	619,56
	50

	JUN/88
	0,00066103
	620,56
	50

	MAI/88
	0,00081990
	621,56
	50

	ABR/88
	0,00098002
	622,56
	50

	MAR/88
	0,00115424
	623,56
	50

	FEV/88
	0,00137677
	624,56
	50

	JAN/88
	0,00159719
	625,56
	50

	DEZ/87
	0,00188403
	626,56
	50

	NOV/87
	0,00219509
	627,56
	50

	OUT/87
	0,00250546
	628,56
	50

	SET/87
	0,00282715
	629,56
	50

	AGO/87
	0,00308669
	630,56
	50

	JUL/87
	0,00326203
	631,56
	50

	JUN/87
	0,00346950
	632,56
	50

	MAI/87
	0,00357530
	633,56
	50

	ABR/87
	0,00421959
	634,56
	50

	MAR/87
	0,00520873
	635,56
	50

	FEV/87
	0,00630045
	636,56
	50

	JAN/87
	0,00721490
	637,56
	50

	DEZ/86
	0,00863059
	638,56
	50

	NOV/86
	0,01008153
	639,56
	50

	OUT/86
	0,01081460
	640,56
	50

	SET/86
	0,01117046
	641,56
	50

	AGO/86
	0,01138196
	642,56
	50

	JUL/86
	0,01157811
	643,56
	50

	JUN/86
	0,01177263
	644,56
	50

	MAI/86
	0,01191284
	645,56
	50

	ABR/86
	0,01206421
	646,56
	50

	MAR/86
	0,01223316
	647,56
	50

	FEV/86
	0,00001233
	648,56
	50


selic 05/2007 = 1,03%
(*) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados (sonegação fiscal) a multa é dobrada.
MULTA:

Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS não-recolhidas no prazo, incluídas ou não em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas à multa de mora, de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, para os fatos geradores ocorridos a partir de 29 de novembro de 1999 e para pagamento: 

a) após o vencimento de obrigação não incluída em NFLD: 

· 8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 

· 14% no mês seguinte; 

· 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 

b) de obrigação incluída em NFLD: 

· 24% em até 15 dias do recebimento da notificação; 

· 30% após o 15º dia do recebimento da notificação; 

· 40% após a apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS); 

· 50%, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do CRPS, enquanto não-inscrito em dívida ativa. 

c) do crédito inscrito em dívida ativa: 

· 60% quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

· 70% se houve parcelamento; 

· 80% após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; 

· 100% após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. 

Atenção:
· Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. 

· Na hipótese de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de 20% sobre a multa de mora mencionada nas alíneas dos incisos I a III do caput, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

· Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor do parcelamento ou do reparcelamento, o acréscimo de 20%, previsto no § 2º deste artigo, não incidirá sobre a multa correspondente à parcela paga. 

· Não se aplica a multa de mora aos créditos de responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público, massas falidas, missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e membros dessas missões. 

Tabela: 

· Multa até agosto/89 = Valor Atualizado x 50%

· de setembro/89 até julho/91 = Valor Atualizado x 10%

· de agosto/91 até novembro/91 = Valor Atualizado x 40%

· de dezembro/91 até março/97 = Valor Atualizado x 10%

· a partir de abril/97 (quando informado na GFIP): 4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)

· entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97.

Notas:
· A Orientação Normativa nº 4, de 13/10/97, DOU de 16/10/97, da Coordenação-Geral de Arrecadação do INSS, estabeleceu procedimentos para recolhimento de contribuições previdenciárias com redução da multa de mora. Para pagamento à vista, a GRPS em atraso até a competência 03/97, poderá ser recolhida até 31/03/98, com redução de 80% do valor da multa.  

· A Medida Provisória nº 1.571-7, de 23/10/97, DOU de 24/10/97, estabeleceu que até 31/03/98, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte patronal até a competência março de 1997, incluídas ou não em notificação, poderão ser parceladas em até 96 meses, sem a restrição do § 5º do art. 38 da Lei nº 8.212/91 (será admitido o reparcelamento por uma única vez), com redução das importâncias devidas a título de multa moratória nos seguintes percentuais: 50%, se o parcelamento for requerido até 31/12/97; e 30%, se o parcelamento for requerido até 31/03/98.

· A Orientação Normativa nº 7, de 01/09/98, DOU de 03/09/98, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização e Coordenação-Geral de Arrecadação, do INSS, estabeleceu novos procedimentos para  cálculos das contribuições previdenciárias em atraso, incluídas ou não em notificações fiscais, com redução da multa de mora, desde que quitadas até 31/12/98. A redução é de 80% sobre o valor da multa apurado, para competências até 06/94. Para competências no período de 07/94 até 03/97, a redução será de 50% sobre o valor da multa apurado. 

Fds.: 

· Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99; 

· Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99; 

· Instrução Normativa nº 4, de 30/11/99, DOU de 02/12/99;

· Instrução Normativa nº 100, de 18/12/03, DOU de 24/12/03.

ATUALIZAÇÃO: 

A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias, sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

· até 01/1991: ORTN/OTN/BTNF; 

· de 02/1991 a 12/1991: sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991); 

· de 01/1992 a 12/1994: UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991); 

· de 01/1995 em diante: para fatos geradores até 12/1994: UFIR, conversão para real com base no valor desta, fixado para o trimestre do pagamento (art. 5º da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995); e para fatos geradores a partir de 01/1995: não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995). 

JUROS: 

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

· até janeiro de 1991: 1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960; 

· de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991: Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991; 

· de janeiro de 1992 até dezembro de 1994: 1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991; 

· de janeiro de 1995 até dezembro de 1996: 1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995; 

· a partir de janeiro de 1997: Taxa Referencial de Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18 de dezembro de 1996, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23 de agosto de 2002, combinado com o art. 51 da Lei nº 8.212, de 1991. 

b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

· de janeiro de 1995 a março 1995: variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991; 

· a partir de abril de 1995: variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991. 

A taxa de juros aplicada às contribuições sociais não recolhidas em época própria não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, aplicando-se a taxa de 1% na competência em que o valor estipulado para a SELIC for inferior, ressalvada a hipótese prevista no § 2º. 

Às contribuições sociais previdenciárias devidas pelo contribuinte individual, até março de 1995, que comprove a atividade com vistas à concessão de benefícios, aplica-se juros de mora de 0,5% ao mês, capitalizados anualmente (veja o inciso III do art. 108 e art. 115 da Instrução Normativa nº 100, de 18/12/03, DOU de 24/12/03).

Tabela:
· Juros até nov/80 = Valor Atualizado x (diferença em meses até nov/80 + Juros correspondente a competência dez/80;

· dez/80 em diante = Valor Atualizado x Juros correspondente ao mês/ano da competência.

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO): 

A) COMPETÊNCIA SET/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros = 593,56% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 593,56% = R$ 8.054,55
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.054,55 + 135,70 = R$ 9.547,24
B) COMPETÊNCIA ABR/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros = 227,04%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 227,04% = R$ 17.274,47
Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 17.274,47 + 760,86 = R$ 25.643,89
C) COMPETÊNCIA AGO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros = 223,04% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 223,04% = R$ 3.441,33
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.441,33 + 154,29 = R$ 5.138,54
IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA JUNHO/2007

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de junho/2007, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	junho/07
	-
	0,00
	0,33/dia*

	maio/07
	-
	1,00
	0,33/dia*

	abril/07
	-
	2,03
	0,33/dia*

	março/07
	-
	2,97
	0,33/dia*

	fevereiro/07
	-
	4,02
	20

	janeiro/07
	-
	4,89
	20

	dezembro/06
	-
	5,97
	20

	novembro/06
	-
	6,96
	20

	outubro/06
	-
	7,98
	20

	setembro/06
	-
	9,07
	20

	agosto/06
	-
	10,13
	20

	julho/06
	-
	11,39
	20

	junho/06
	-
	12,56
	20

	maio/06
	-
	13,74
	20

	abril/06
	-
	15,02
	20

	março/06
	-
	16,10
	20

	fevereiro/06
	-
	17,52
	20

	janeiro/06
	-
	18,67
	20

	dezembro/05
	-
	20,10
	20

	novembro/05
	-
	21,57
	20

	outubro/05
	-
	22,95
	20

	setembro/05
	-
	24,36
	20

	agosto/05
	-
	25,86
	20

	julho/05
	-
	27,52
	20

	junho/05
	-
	29,03
	20

	maio/05
	-
	30,62
	20

	abril/05
	-
	32,12
	20

	março/05
	-
	33,53
	20

	fevereiro/05
	-
	35,06
	20

	janeiro/05
	-
	36,28
	20

	dezembro/04
	-
	37,66
	20

	novembro/04
	-
	39,14
	20

	outubro/04
	-
	40,39
	20

	setembro/04
	-
	41,60
	20

	agosto/04
	-
	42,85
	20

	julho/04
	-
	44,14
	20

	junho/04
	-
	45,43
	20

	maio/04
	-
	46,66
	20

	abril/04
	-
	47,89
	20

	março/04
	-
	49,07
	20

	fevereiro/04
	-
	50,45
	20

	janeiro/04
	-
	51,53
	20

	dezembro/03
	-
	52,80
	20

	novembro/03
	-
	54,17
	20

	outubro/03
	-
	55,51
	20

	setembro/03
	-
	57,15
	20

	agosto/03
	-
	58,83
	20

	julho/03
	-
	60,60
	20

	junho/03
	-
	62,68
	20

	maio/03
	-
	64,54
	20

	abril/03
	-
	66,51
	20

	março/03
	-
	68,38
	20

	fevereiiro/03
	-
	70,16
	20

	janeiro/03
	-
	71,99
	20

	dezembro/02
	-
	73,96
	20

	novembro/02
	-
	75,70
	20

	outubro/02
	-
	77,24
	20

	setembro/02
	-
	78,89
	20

	agosto/02
	-
	80,27
	20

	julho/02
	-
	81,71
	20

	junho/02
	-
	83,25
	20

	maio/02
	-
	84,58
	20

	abril/02
	-
	85,99
	20

	março/02
	-
	87,47
	20

	fevereiro/02
	-
	88,84
	20

	janeiro/02
	-
	90,09
	20

	dezembro/01
	-
	91,62
	20

	novembro/01
	-
	93,01
	20

	outubro/01
	-
	94,40
	20

	setembro/01
	-
	95,93
	20

	agosto/01
	-
	97,25
	20

	julho/01
	-
	98,85
	20

	junho/01
	-
	100,35
	20

	maio/01
	-
	101,62
	20

	abril/01
	-
	102,96
	20

	março/01
	-
	104,15
	20

	fevereiro/01
	-
	105,41
	20

	janeiro/01
	-
	106,43
	20

	dezembro/00
	-
	107,70
	20

	novembro/00
	-
	108,90
	20

	outubro/00
	-
	110,12
	20

	setembro/00
	-
	111,41
	20

	agosto/00
	-
	112,63
	20

	julho/00
	-
	114,04
	20

	junho/00
	-
	115,35
	20

	maio/00
	-
	116,74
	20

	abril/00
	-
	118,23
	20

	março/00
	-
	119,53
	20

	fevereiro/00
	-
	120,98
	20

	janeiro/00
	-
	122,43
	20

	dezembro/99
	-
	123,89
	20

	novembro/99
	-
	125,49
	20

	outubro/99
	-
	126,88
	20

	setembro/99
	-
	128,26
	20

	agosto/99
	-
	129,75
	20

	julho/99
	-
	131,32
	20

	junho/99
	-
	132,98
	20

	maio/99
	-
	134,65
	20

	abril/99
	-
	136,67
	20

	março/99
	-
	139,02
	20

	fevereiro/99
	-
	142,35
	20

	janeiro/99
	-
	144,73
	20

	dezembro/98
	-
	146,91
	20

	novembro/98
	-
	149,31
	20

	outubro/98
	-
	151,94
	20

	setembro/98
	-
	154,88
	20

	agosto/98
	-
	157,37
	20

	julho/98
	-
	158,85
	20

	junho/98
	-
	160,55
	20

	maio/98
	-
	162,15
	20

	abril/98
	-
	163,78
	20

	março/98
	-
	165,49
	20

	fevereiro/98
	-
	167,69
	20

	janeiro/98
	-
	169,82
	20

	dezembro/97
	-
	172,49
	20

	novembro/97
	-
	175,46
	20

	outubro/97
	-
	178,50
	20

	setembro/97
	-
	180,17
	20

	agosto/97
	-
	181,76
	20

	julho/97
	-
	183,35
	20

	junho/97
	-
	184,95
	20

	maio/97
	-
	186,56
	20

	abril/97
	-
	188,14
	20

	março/97
	-
	189,80
	20

	fevereiro/97
	-
	191,44
	20

	janeiro/97
	-
	193,11
	20

	dezembro/96
	-
	194,84
	20

	novembro/96
	-
	196,64
	20

	outubro/96
	-
	198,44
	20

	setembro/96
	-
	200,30
	20

	agosto/96
	-
	202,20
	20

	julho/96
	-
	204,17
	20

	junho/96
	-
	206,10
	20

	maio/96
	-
	208,08
	20

	abril/96
	-
	210,09
	20

	março/96
	-
	212,16
	20

	fevereiro/96
	-
	214,38
	20

	janeiro/96
	-
	216,73
	20

	dezembro/95
	-
	219,31
	20

	novembro/95
	-
	222,09
	20

	outubro/95
	-
	224,97
	20

	setembro/95
	-
	228,06
	20

	agosto/95
	-
	231,38
	20

	julho/95
	-
	235,22
	20

	junho/95
	-
	239,24
	20

	maio/95
	-
	243,28
	20

	abril/95
	-
	247,53
	20

	março/95
	-
	251,79
	20

	fevereiro/95
	-
	254,39
	20

	janeiro/95
	-
	258,02
	20


selic 05/2007 = 1,03%
(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
· IRRF vencido em 08/06/2007

· valor de R$ 200,00

· recolhimento no dia 15/06/2007

olhando as tabelas,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 11 a 15/06/2007) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: a contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

· Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

· IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos: 

- juros = 228,06%

- multa = 20%. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· juros: 

R$ 1.400,00 x 228,06% = R$ 3.192,84

· multa: 

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

· Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.192,84 + 280,00 = R$ 4.872,84
	QUADRO - RESUMO

	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).



	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


PIS-PASEP - exercício 2007/2008

rendimentos - cronogramas

A Resolução nº 1, de 06/06/07, DOU de 08/06/07, do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, autorizou o pagamento dos rendimentos, para o exercício 2007/2008, de acordo com os cronogramas constantes dos anexos I e II.  

O Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, e na forma da Resolução PIS-PASEP nº 2, de 28 de junho de 2001, resolve: 

I - Autorizar o pagamento dos rendimentos (Juros e Resultado Líquido Adicional - RLA) previstos no § 2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, para o exercício 2007/2008, observando-se os cronogramas constantes dos anexos I e II. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 

Coordenador em exercício 

ANEXO I

Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Integração Social - PIS - Exercício 2007/2008 

I - Nas agências da Caixa Econômica Federal 

	NASCIDOS EM
	RECEBEM A PARTIR DE
	ATÉ

	JULHO
	08.08.2007
	30.06.2008

	AGOSTO
	15.08.2007
	30.06.2008

	SETEMBRO
	22.08.2007
	30.06.2008

	OUTUBRO
	12.09.2007
	30.06.2008

	NOVEMBRO
	19.09.2007
	30.06.2008

	DEZEMBRO
	25.09.2007
	30.06.2008

	JANEIRO
	09.10.2007
	30.06.2008

	FEVEREIRO
	17.10.2007
	30.06.2008

	MARÇO
	24.10.2007
	30.06.2008

	ABRIL
	09.11.2007
	30.06.2008

	MAIO
	13.11.2007
	30.06.2008

	JUNHO
	21.11.2007
	30.06.2008


II - Crédito em conta para correntistas da Caixa - o crédito será efetuado em conta corrente do participante a partir de julho/2007. 

III - Pelo Sistema PIS/Empresa Através da folha de pagamento das empresas conveniadas - o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de pagamento a partir de julho/2007. 

ANEXO II 
Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP - Exercício 2007/2008. 
I - Nas Agências do Banco do Brasil S. A. 

	FINAL DE INSCRIÇÃO
	PERÍODO

	0 e 1
	08.08.2007 a 30.06.2008

	2 e 3
	15.08.2007 a 30.06.2008

	4 e 5
	22.08.2007 a 30.06.2008

	6 e 7
	29.08.2007 a 30.06.2008

	8 e 9
	12.09.2007 a 30.06.2008


II - Crédito em conta para correntistas do Banco do Brasil - o crédito será efetuado em conta corrente do participante a partir de julho/2007. 

III - Pelo Sistema FOPAG Através da folha de pagamento das entidades conveniadas - o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de pagamento a partir de julho/2007. 

PIS-PASEP - exercício 2007/2008

rendimentos – cronogramas

A Resolução nº 539, de 06/06/07, DOU de 11/06/07, disciplinou o pagamento do Abono Salarial referente ao exercício de 2007/2008.  

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 

Art. 1º - O Abono Salarial assegurado aos participantes do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Publico - PASEP, a que se refere o art. 9º, da Lei nº 7.998/90, será pago, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco do Brasil S. A., na condição de agentes pagadores, de acordo com os cronogramas constantes dos Anexos I e II desta Resolução. 

§ 1º - Os cronogramas constantes dos anexos I e II, somente poderão ser alterados, conjuntamente, pelo CODEFAT, Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP e agentes pagadores, ressalvado o princípio de subordinação à condição suspensiva dos atos jurídicos. 

§ 2º - Os agentes pagadores estão autorizados, a partir do crédito da primeira alocação transferida pelo FAT, a executar as rotinas de efetivação de pagamento, definidas na alínea "a" do art. 2º, desta Resolução, para disponibilização do Abono, independente dos cronogramas constantes nos Anexos I e II e quando for simultaneamente efetivado o saque total de cotas. 

Art. 2º - Compete aos agentes pagadores, para efetivação do disposto no art. 1º desta Resolução: 

a) executar os serviços de pesquisa, identificação dos participantes e trabalhadores com direito ao Abono, segundo critérios definidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, e, ainda, apuração e controle de valores, processamento dos dados, atendimento aos participantes e trabalhadores, assim como o pagamento do Abono, que poderá ser efetuado mediante depósito em conta corrente de titularidade do trabalhador, no agente pagador, saque em espécie ou crédito em folha de salários/proventos; 

b) executar os serviços mencionados no parágrafo anterior, para a regularização cadastral com base na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, declarada fora do prazo legal a partir do Ano-Base 2001; 

c) executar as rotinas de revisão da atribuição do Abono exercício 2007/2008, não contempladas pela regularização cadastral da RAIS Ano-Base 2006, mediante solicitação individualizada do participante até 16 de junho de 2008 e efetuar o pagamento do Abono, quando for o caso, desde que comprovada a apropriação na base de dados da RAIS das informações entregues pelo empregador; 

d) celebrar convênios com empresas/entidades para pagamento do Abono Salarial aos empregados/servidores em uma única folha de salários/proventos, transferindo, para tanto, os recursos necessários em parcela única; 

e) responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos de que trata a alínea "d", vedando o parcelamento de crédito do Abono aos beneficiários, qualquer que seja a modalidade de pagamento; 

f) manter disponibilizado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os registros comprobatórios dos pagamentos de Abonos efetuados aos participantes; 

§ 1º - A regularização cadastral da RAIS extemporânea, entregue ao Ministério do Trabalho e Emprego até 31 de outubro de 2007, poderá propiciar a disponibilização do pagamento do Abono a partir de 09 de janeiro de 2008. 

§ 2º - Após a data estabelecida no parágrafo anterior, a regularização cadastral da RAIS extemporânea somente será processada para disponibilização de pagamento, quando for o caso, juntamente com o exercício financeiro seguinte do Abono. 

Art. 3º - Os recursos necessários ao pagamento do Abono serão depositados na Conta Suprimento do Abono Salarial/FAT, aberta para este fim junto aos agentes pagadores, observada a disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo único - Os recursos necessários ao pagamento do Abono Salarial serão transferidos na forma do caput deste artigo, desde que comprovada a efetiva necessidade de desembolso para pagamento dos benefícios, mediante acompanhamento do saldo da conta-suprimento do FAT. 

Art. 4º - O valor relativo ao benefício do Abono Salarial efetivamente pago será reembolsado ao agente pagador, mediante débito na conta suprimento, efetuado diariamente, com base em documento de movimentação contábil da agência pagadora. 

Art. 5º - O saldo diário da conta-suprimento será remunerado, pelo agente pagador do benefício, com base na Taxa Extramercado do Banco Central do Brasil, constituindo-se receita do FAT. 

§ 1º - A remuneração de que trata este artigo será apurada mensalmente e recolhida ao FAT até o último dia do decêndio subseqüente ao mês de apuração. 

§ 2º - O descumprimento do estabelecido neste artigo implicará remuneração do saldo diário da conta suprimento, eventualmente existente, com base na mesma taxa utilizada para remunerar as disponibilidades do Tesouro Nacional, conforme art. 5º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, com a redação dada pela Lei nº 9.027, de 12 de abril de 1995, até o dia do cumprimento da obrigação. 

Art. 6º - Mensalmente, até o quinto dia útil do mês subseqüente, o agente pagador deverá encaminhar ao Departamento de Emprego e Salário - DES, os relatórios gerenciais estabelecidos pela Resolução nº 09, de 31 de dezembro de 1990, e suas alterações, deste Conselho. 

Parágrafo único - O descumprimento do estabelecido neste artigo sujeitará o agente pagador às penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas relativas a contratos. 

Art. 7º - O agente pagador prestará contas dos recursos recebidos, devolvendo, até 01.08.2008, o eventual saldo de recursos, apresentando a documentação pertinente até 31.08.2008. 

Parágrafo único - Ultrapassado o prazo estabelecido, o saldo de recursos será remunerado conforme disposto no § 2º do art. 5º desta Resolução. 

Art. 8º - Pela execução dos serviços referidos nesta Resolução, os agentes pagadores farão jus à tarifa definida em cláusula contratual. 

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

EZEQUIEL SOUSA DO NASCIMENTO 

Presidente do Conselho 

ANEXO I

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL EXERCÍCIO 2007/2008

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

I - NAS AGÊNCIAS DA CAIXA 

	NASCIDOS EM
	RECEBEM A PARTIR DE
	RECEBEM ATÉ

	JULHO
	08/8/2007
	30/6/2008

	AGOSTO
	15/8/2007
	30/6/2008

	SETEMBRO
	22/8/2007
	30/6/2008

	OUTUBRO
	12/09/2007
	30/6/2008

	NOVEMBRO
	19/09/2007
	30/6/2008

	DEZEMBRO
	25/09/2007
	30/6/2008

	JANEIRO
	09/10/2007
	30/6/2008

	FEVEREIRO
	17/10/2007
	30/6/2008

	MARÇO
	24/10/2007
	30/6/2008

	ABRIL
	09/11/2007
	30/6/2008

	MAIO
	13/11/2007
	30/6/2008

	JUNHO
	21/11/2007
	30/6/2008


II - Pagamento pelo CAIXA PIS-Empresa (por intermédio da folha de pagamento das empresas conveniadas) - o crédito será efetuado no período de julho a setembro/2007. 

III - Pagamento de Abono regularização cadastral (alínea “b” do art. 2º, desta Resolução) 09.01.2008 a 30.06.2008.

ANEXO II 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL EXERCÍCIO 2007/2008 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 

I - NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL S. A. 

	FINAL DA INSCRIÇÃO
	INÍCIO DE PAGAMENTO
	ATÉ

	0 e 1
	08/08/2007
	30/06/2008

	2 e 3
	15/08/2007
	30/06/2008

	4 e 5
	22/08/2007
	30/06/2008

	6 e 7
	29/08/2007
	30/06/2008

	8 e 9
	12/09/2007
	30/06/2008


II - Pagamento pela FOPAG (através da folha de pagamento das entidades conveniadas) - o crédito será efetuado no período de julho/2007 a maio/2008. 

III - Pagamento de Abono regularização cadastral (alínea “b” do art. 2º, desta Resolução) 09.01.2008 a 30.06.2008. 

FGTS EM ATRASO GFIP/GRFC

PROCEDIMENTOS

De acordo com a Portaria Interministerial nº 326, de 19/01/00, o recolhimento do FGTS (GFIP/GRFC ou GRRF), inclusive em atraso, deverá ser gerado, obrigatoriamente, pelo sistema SEFIP. 

Para efetuar cálculos do FGTS em atraso no sistema SEFIP, é necessário atualizar mensalmente a Tabela de Coeficientes para Recolhimento em Atraso, disponível para download no site www.caixa.gov.br.

O Sistema SEFIP efetua todos os cálculos a partir dos dados dos trabalhadores informados, inclusive opção pelo FGTS e categoria, aplicando automaticamente todos os coeficientes e fatores devidos nos recolhimentos em atraso.

O recolhimento para empregado doméstico e os depósitos recursais, poderão ser efetuados via formulário disponível em papelarias.

TABELA DE ÍNDICES DE JAM 

CREDITADOS NAS CONTAS DO FGTS EM 10/06/2007

	DATA DO CRÉDITO
	TAXA 3%
	TAXA 4%
	TAXA 5%
	TAXA 6%

	30/06/1967
	0,068652
	
	
	

	02/10/1967
	0,070469
	
	
	

	02/01/1968
	0,053680
	
	
	

	01/04/1968
	0,047977
	
	
	

	01/07/1968
	0,055257
	
	
	

	30/09/1968
	0,083831
	
	
	

	31/12/1968
	0,063699
	
	
	

	31/03/1969
	0,059243
	
	
	

	30/06/1969
	0,058695
	0,061322
	
	

	30/09/1969
	0,049760
	0,052364
	
	

	31/12/1969
	0,031267
	0,033826
	
	

	31/03/1970
	0,068828
	0,071480
	
	

	30/06/1970
	0,062692
	0,065329
	
	

	30/09/1970
	0,042008
	0,044594
	
	

	31/12/1970
	0,038248
	0,040825
	
	

	31/03/1971
	0,068868
	0,071521
	
	

	30/06/1971
	0,049986
	0,052592
	
	

	30/09/1971
	0,054200
	0,056816
	
	

	31/12/1971
	0,072069
	0,074729
	
	

	31/03/1972
	0,057523
	0,060147
	
	

	30/06/1972
	0,045003
	0,047596
	0,050189
	

	02/10/1972
	0,056762
	0,059384
	0,062006
	

	02/01/1973
	0,037907
	0,040483
	0,043058
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/07/1976
	0,095047
	0,097764
	0,100482
	

	01/10/1976
	0,096976
	0,099698
	0,102420
	

	01/01/1977
	0,099194
	0,101922
	0,104649
	

	01/04/1977
	0,068833
	0,071485
	0,074138
	

	01/07/1977
	0,105597
	0,108341
	0,111084
	

	01/10/1977
	0,070410
	0,073066
	0,075722
	

	01/01/1978
	0,057043
	0,059666
	0,062289
	0,064912

	01/04/1978
	0,079748
	0,082427
	0,085107
	0,087786

	01/07/1978
	0,100712
	0,103443
	0,106174
	0,108906

	01/10/1978
	0,095057
	0,097774
	0,100491
	0,103209

	01/01/1979
	0,085664
	0,088358
	0,091052
	0,093746

	01/04/1979
	0,080530
	0,083211
	0,085892
	0,088574

	01/07/1979
	0,121297
	0,124079
	0,126862
	0,129644

	01/10/1979
	0,107449
	0,110197
	0,112945
	0,115693

	01/01/1980
	0,146196
	0,149040
	0,151884
	0,154728

	01/04/1980
	0,128958
	0,131760
	0,134561
	0,137363

	01/07/1980
	0,114859
	0,117626
	0,120392
	0,123158

	01/10/1980
	0,105220
	0,107963
	0,110705
	0,113448

	01/01/1981
	0,121283
	0,124066
	0,126848
	0,129630

	01/04/1981
	0,197622
	0,200594
	0,203566
	0,206537

	01/07/1981
	0,199943
	0,202920
	0,205898
	0,208875

	01/10/1981
	0,194297
	0,197261
	0,200224
	0,203188

	01/01/1982
	0,181924
	0,184857
	0,187790
	0,190722

	01/04/1982
	0,166307
	0,169201
	0,172095
	0,174989

	01/07/1982
	0,183047
	0,185982
	0,188918
	0,191853

	01/10/1982
	0,222691
	0,225725
	0,228759
	0,231793

	01/01/1983
	0,222723
	0,225757
	0,228791
	0,231825

	01/04/1983
	0,242058
	0,245140
	0,248222
	0,251304

	01/07/1983
	0,278540
	0,281712
	0,284885
	0,288057

	01/10/1983
	0,304711
	0,307948
	0,311186
	0,314423

	01/01/1984
	0,289120
	0,292319
	0,295518
	0,298717

	01/04/1984
	0,366534
	0,369925
	0,373316
	0,376706

	01/07/1984
	0,304738
	0,307975
	0,311213
	0,314450

	01/10/1984
	0,358088
	0,361458
	0,364828
	0,368198

	01/01/1985
	0,377697
	0,381115
	0,384534
	0,387953

	01/04/1985
	0,408928
	0,412424
	0,415921
	0,419417

	01/07/1985
	0,353542
	0,356901
	0,360259
	0,363618

	01/10/1985
	0,279629
	0,282805
	0,285980
	0,289155

	01/01/1986
	0,383322
	0,386755
	0,390187
	0,393620

	01/03/1986
	0,339169
	0,342492
	0,345815
	0,349138

	01/06/1986
	0,025882
	0,027580
	0,029274
	0,030968

	01/09/1986
	0,049780
	0,052385
	0,054990
	0,057595

	01/12/1986
	0,078657
	0,081334
	0,084010
	0,086687

	01/03/1987
	0,510075
	0,513822
	0,517569
	0,521316

	01/06/1987
	0,722732
	0,727007
	0,731281
	0,735556

	01/09/1987
	0,385779
	0,389218
	0,392657
	0,396095

	01/12/1987
	0,333697
	0,337006
	0,340316
	0,343625

	01/03/1988
	0,580458
	0,584379
	0,588301
	0,592223

	01/06/1988
	0,642020
	0,646094
	0,650169
	0,654243

	01/09/1988
	0,802378
	0,806850
	0,811323
	0,815795

	01/12/1988
	1,017847
	1,022854
	1,027861
	1,032868

	01/03/1989
	0,879083
	0,883745
	0,888408
	0,893071

	01/06/1989
	0,472621
	0,476275
	0,479929
	0,483583

	01/09/1989
	1,094487
	1,099684
	1,104882
	1,110079

	01/11/1989
	0,880181
	0,883212
	0,886217
	0,889199

	01/12/1989
	0,417687
	0,418829
	0,419961
	0,421083

	01/01/1990
	0,539286
	0,540526
	0,541755
	0,542974

	01/02/1990
	0,564950
	0,566210
	0,567460
	0,568698

	01/03/1990
	0,732061
	0,733456
	0,734839
	0,736210

	01/04/1990
	0,847745
	0,849234
	0,850709
	0,852171

	01/05/1990
	0,002466
	0,003273
	0,004074
	0,004867

	01/06/1990
	0,056398
	0,057249
	0,058093
	0,058929

	01/07/1990
	0,098803
	0,099688
	0,100565
	0,101435

	01/08/1990
	0,110632
	0,111526
	0,112413
	0,113292

	01/09/1990
	0,108527
	0,109420
	0,110305
	0,111182

	01/10/1990
	0,131283
	0,132194
	0,133097
	0,133993

	01/11/1990
	0,139904
	0,140822
	0,141732
	0,142634

	01/12/1990
	0,169276
	0,170218
	0,171152
	0,172077

	01/01/1991
	0,196844
	0,197808
	0,198764
	0,199711

	01/02/1991
	0,205065
	0,206035
	0,206997
	0,207951

	01/03/1991
	0,072638
	0,073502
	0,074359
	0,075208

	01/04/1991
	0,087675
	0,088551
	0,089420
	0,090281

	01/05/1991
	0,091986
	0,092866
	0,093737
	0,094602

	01/06/1991
	0,092587
	0,093468
	0,094340
	0,095205

	10/06/1991
	0,023303
	0,023547
	0,023788
	0,024028

	10/07/1991
	0,103706
	0,104595
	0,105476
	0,106350

	10/08/1991
	0,109904
	0,110798
	0,111684
	0,112563

	10/09/1991
	0,132305
	0,133217
	0,134121
	0,135017

	10/10/1991
	0,181512
	0,182464
	0,183407
	0,184342

	10/11/1991
	0,232112
	0,233104
	0,234088
	0,235063

	10/12/1991
	0,302390
	0,303439
	0,304479
	0,305509

	10/01/1992
	0,275161
	0,276188
	0,277206
	0,278215

	10/02/1992
	0,248146
	0,249152
	0,250148
	0,251136

	10/03/1992
	0,243984
	0,244986
	0,245979
	0,246964

	10/04/1992
	0,281340
	0,282372
	0,283395
	0,284409

	10/05/1992
	0,182213
	0,183165
	0,184109
	0,185045

	10/06/1992
	0,223273
	0,224258
	0,225235
	0,226203

	10/07/1992
	0,213152
	0,214129
	0,215098
	0,216058

	10/08/1992
	0,220777
	0,221760
	0,222735
	0,223701

	10/09/1992
	0,253974
	0,254984
	0,255985
	0,256977

	10/10/1992
	0,272149
	0,273174
	0,274190
	0,275197

	10/11/1992
	0,226821
	0,227809
	0,228788
	0,229759

	10/12/1992
	0,252445
	0,253454
	0,254454
	0,255445

	10/01/1993
	0,230599
	0,231590
	0,232573
	0,233547

	10/02/1993
	0,315467
	0,316526
	0,317577
	0,318618

	10/03/1993
	0,239518
	0,240516
	0,241506
	0,242487

	10/04/1993
	0,252998
	0,254007
	0,255008
	0,256000

	10/05/1993
	0,280364
	0,281396
	0,282418
	0,283431

	10/06/1993
	0,318443
	0,319505
	0,320558
	0,321601

	10/07/1993
	0,295787
	0,296831
	0,297866
	0,298891

	10/08/1993
	0,294384
	0,295427
	0,296460
	0,297484

	10/09/1993
	0,340197
	0,341276
	0,342346
	0,343407

	10/10/1993
	0,363053
	0,364151
	0,365239
	0,366318

	10/11/1993
	0,366461
	0,367562
	0,368653
	0,369734

	10/12/1993
	0,364657
	0,365756
	0,366846
	0,367926

	10/01/1994
	0,360346
	0,361442
	0,362528
	0,363605

	10/02/1994
	0,490466
	0,491667
	0,492857
	0,494037

	10/03/1994
	0,365760
	0,366860
	0,367950
	0,369031

	10/04/1994
	0,413978
	0,415117
	0,416246
	0,417365

	10/05/1994
	0,466407
	0,467588
	0,468759
	0,469920

	10/06/1994
	0,493975
	0,495178
	0,496371
	0,497554

	10/07/1994
	0,340692
	0,341772
	0,342842
	0,343903

	10/08/1994
	0,044606
	0,045447
	0,046281
	0,047108

	10/09/1994
	0,023573
	0,024397
	0,025214
	0,026025

	10/10/1994
	0,026463
	0,027290
	0,028109
	0,028922

	10/11/1994
	0,030745
	0,031576
	0,032399
	0,033214

	10/12/1994
	0,034649
	0,035482
	0,036308
	0,037127

	10/01/1995
	0,023948
	0,024772
	0,025590
	0,026400

	10/02/1995
	0,026845
	0,027672
	0,028492
	0,029304

	10/03/1995
	0,019083
	0,019903
	0,020717
	0,021524

	10/04/1995
	0,042855
	0,043695
	0,044528
	0,045353

	10/05/1995
	0,035718
	0,036552
	0,037379
	0,038199

	10/06/1995
	0,036461
	0,037296
	0,038124
	0,038944

	10/07/1995
	0,028936
	0,029765
	0,030586
	0,031401

	10/08/1995
	0,034847
	0,035681
	0,036507
	0,037326

	10/09/1995
	0,023356
	0,024180
	0,024998
	0,025807

	10/10/1995
	0,021814
	0,022637
	0,023453
	0,024262

	10/11/1995
	0,019047
	0,019867
	0,020681
	0,021488

	10/12/1995
	0,016888
	0,017707
	0,018519
	0,019324

	10/01/1996
	0,015899
	0,016717
	0,017528
	0,018332

	10/02/1996
	0,015023
	0,015840
	0,016651
	0,017454

	10/03/1996
	0,012115
	0,012930
	0,013738
	0,014539

	10/04/1996
	0,010625
	0,011439
	0,012246
	0,013046

	10/05/1996
	0,009079
	0,009892
	0,010697
	0,011496

	10/06/1996
	0,008368
	0,009181
	0,009986
	0,010784

	10/07/1996
	0,008580
	0,009392
	0,010197
	0,010996

	10/08/1996
	0,008331
	0,009143
	0,009948
	0,010747

	10/09/1996
	0,008756
	0,009569
	0,010374
	0,011173

	10/10/1996
	0,009102
	0,009915
	0,010721
	0,011519

	10/11/1996
	0,009903
	0,010717
	0,011523
	0,012322

	10/12/1996
	0,010632
	0,011446
	0,012253
	0,013053

	10/01/1997
	0,011204
	0,012019
	0,012826
	0,013626

	10/02/1997
	0,009924
	0,010738
	0,011544
	0,012343

	10/03/1997
	0,009098
	0,009911
	0,010717
	0,011515

	10/04/1997
	0,008797
	0,009610
	0,010415
	0,011214

	10/05/1997
	0,008692
	0,009505
	0,010310
	0,011108

	10/06/1997
	0,008835
	0,009648
	0,010454
	0,011252

	10/07/1997
	0,009017
	0,009830
	0,010635
	0,011434

	10/08/1997
	0,009062
	0,009875
	0,010680
	0,011479

	10/09/1997
	0,008751
	0,009564
	0,010369
	0,011168

	10/10/1997
	0,008956
	0,009768
	0,010574
	0,011373

	10/11/1997
	0,009035
	0,009848
	0,010653
	0,011452

	10/12/1997
	0,017838
	0,018657
	0,019470
	0,020276

	10/01/1998
	0,015583
	0,016401
	0,017212
	0,018016

	10/02/1998
	0,013953
	0,014770
	0,015579
	0,016382

	10/03/1998
	0,006938
	0,007749
	0,008553
	0,009350

	10/04/1998
	0,011483
	0,012298
	0,013105
	0,013906

	10/05/1998
	0,007197
	0,008009
	0,008813
	0,009610

	10/06/1998
	0,007020
	0,007831
	0,008635
	0,009432

	10/07/1998
	0,007391
	0,008202
	0,009007
	0,009804

	10/08/1998
	0,007982
	0,008794
	0,009599
	0,010397

	10/09/1998
	0,006224
	0,007035
	0,007838
	0,008634

	10/10/1998
	0,006989
	0,007800
	0,008604
	0,009401

	10/11/1998
	0,011380
	0,012194
	0,013002
	0,013802

	10/12/1998
	0,008617
	0,009429
	0,010235
	0,011033

	10/01/1999
	0,009918
	0,010732
	0,011538
	0,012337

	10/02/1999
	0,007641
	0,008453
	0,009258
	0,010055

	10/03/1999
	0,010784
	0,011598
	0,012405
	0,013205

	10/04/1999
	0,014108
	0,014925
	0,015735
	0,016538

	10/05/1999
	0,008573
	0,009385
	0,010190
	0,010989

	10/06/1999
	0,008241
	0,009053
	0,009858
	0,010656

	10/07/1999
	0,005581
	0,006391
	0,007194
	0,007990

	10/08/1999
	0,005406
	0,006216
	0,007019
	0,007814

	10/09/1999
	0,005418
	0,006228
	0,007031
	0,007826

	10/10/1999
	0,005187
	0,005997
	0,006800
	0,007595

	10/11/1999
	0,004736
	0,005546
	0,006348
	0,007143

	10/12/1999
	0,004469
	0,005278
	0,006080
	0,006875

	10/01/2000
	0,005471
	0,006281
	0,007084
	0,007880

	10/02/2000
	0,004620
	0,005429
	0,006231
	0,007027

	10/03/2000
	0,004800
	0,005609
	0,006411
	0,007206

	10/04/2000
	0,004713
	0,005523
	0,006325
	0,007120

	10/05/2000
	0,003770
	0,004578
	0,005380
	0,006174

	10/06/2000
	0,004964
	0,005773
	0,006576
	0,007371

	10/07/2000
	0,004611
	0,005420
	0,006222
	0,007017

	10/08/2000
	0,004017
	0,004825
	0,005627
	0,006422

	10/09/2000
	0,004496
	0,005305
	0,006107
	0,006902

	10/10/2000
	0,003506
	0,004315
	0,005116
	0,005910

	10/11/2000
	0,003785
	0,004594
	0,005395
	0,006189

	10/12/2000
	0,003666
	0,004474
	0,005275
	0,006070

	10/01/2001
	0,003459
	0,004267
	0,005069
	0,005863

	10/02/2001
	0,003838
	0,004647
	0,005448
	0,006243

	10/03/2001
	0,002835
	0,003642
	0,004443
	0,005237

	10/04/2001
	0,004194
	0,005003
	0,005805
	0,006599

	10/05/2001
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/06/2001
	0,004297
	0,005106
	0,005908
	0,006703

	10/07/2001
	0,003927
	0,004736
	0,005538
	0,006332

	10/08/2001
	0,004913
	0,005722
	0,006525
	0,007320

	10/09/2001
	0,005910
	0,006720
	0,007524
	0,008320

	10/10/2001
	0,004097
	0,004906
	0,005707
	0,006502

	10/11/2001
	0,005386
	0,006196
	0,006998
	0,007794

	10/12/2001
	0,004399
	0,005208
	0,006009
	0,006804

	10/01/2002
	0,004454
	0,005263
	0,006065
	0,006860

	10/02/2002
	0,005063
	0,005873
	0,006675
	0,007471

	10/03/2002
	0,003640
	0,004448
	0,005249
	0,006044

	10/04/2002
	0,004228
	0,005037
	0,005839
	0,006634

	10/05/2002
	0,004829
	0,005638
	0,006440
	0,007236

	10/06/2002
	0,004573
	0,005382
	0,006184
	0,006979

	10/07/2002
	0,004052
	0,004860
	0,005662
	0,006457

	10/08/2002
	0,005128
	0,005938
	0,006740
	0,007536

	10/09/2002
	0,004953
	0,005762
	0,006565
	0,007360

	10/10/2002
	0,004426
	0,005235
	0,006037
	0,006832

	10/11/2002
	0,005241
	0,006050
	0,006853
	0,007649

	10/12/2002
	0,005116
	0,005926
	0,006728
	0,007524

	10/01/2003
	0,006084
	0,006894
	0,007697
	0,008494

	10/02/2003
	0,007356
	0,008167
	0,008971
	0,009769

	10/03/2003
	0,006592
	0,007403
	0,008206
	0,009003

	10/04/2003
	0,006257
	0,007068
	0,007871
	0,008667

	10/05/2003
	0,006660
	0,007471
	0,008275
	0,009071

	10/06/2003
	0,007127
	0,007938
	0,008743
	0,009540

	10/07/2003
	0,006642
	0,007453
	0,008257
	0,009053

	10/08/2003
	0,007944
	0,008756
	0,009561
	0,010359

	10/09/2003
	0,006514
	0,007324
	0,008128
	0,008925

	10/10/2003
	0,005838
	0,006648
	0,007451
	0,008247

	10/11/2003
	0,005687
	0,006497
	0,007300
	0,008096

	10/12/2003
	0,004246
	0,005055
	0,005857
	0,006652

	10/01/2004
	0,004369
	0,005178
	0,005980
	0,006775

	10/02/2004
	0,003749
	0,004557
	0,005359
	0,006153

	10/03/2004
	0,002925
	0,003733
	0,004533
	0,005327

	10/04/2004
	0,004248
	0,005057
	0,005859
	0,006654

	10/05/2004
	0,003342
	0,004150
	0,004951
	0,005745

	10/06/2004
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/07/2004
	0,004231
	0,005040
	0,005842
	0,006637

	10/08/2004
	0,004423
	0,005232
	0,006034
	0,006829

	10/09/2004
	0,004476
	0,005285
	0,006087
	0,006882

	10/10/2004
	0,004198
	0,005007
	0,005809
	0,006603

	10/11/2004
	0,003576
	0,004385
	0,005186
	0,005980

	10/12/2004
	0,003615
	0,004423
	0,005224
	0,006019

	10/01/2005
	0,004872
	0,005681
	0,006483
	0,007279

	10/02/2005
	0,004350
	0,005159
	0,005961
	0,006756

	10/03/2005
	0,003430
	0,004238
	0,005040
	0,005834

	10/04/2005
	0,005107
	0,005917
	0,006719
	0,007515

	10/05/2005
	0,004474
	0,005283
	0,006085
	0,006880

	10/06/2005
	0,004999
	0,005809
	0,006611
	0,007406

	10/07/2005
	0,005466
	0,006276
	0,007079
	0,007875

	10/08/2005
	0,005047
	0,005857
	0,006659
	0,007455

	10/09/2005
	0,005940
	0,006751
	0,007554
	0,008350

	10/10/2005
	0,005109
	0,005919
	0,006721
	0,007517

	10/11/2005
	0,004571
	0,005380
	0,006182
	0,006977

	10/12/2005
	0,004400
	0,005209
	0,006010
	0,006805

	10/01/2006
	0,004740
	0,005550
	0,006352
	0,007147

	10/02/2006
	0,004797
	0,005607
	0,006409
	0,007204

	10/03/2006
	0,003193
	0,004001
	0,004802
	0,005596

	10/04/2006
	0,004544
	0,005353
	0,006155
	0,006950

	10/05/2006
	0,003323
	0,004131
	0,004932
	0,005726

	10/06/2006
	0,004358
	0,005167
	0,005969
	0,006764

	10/07/2006
	0,004408
	0,005217
	0,006019
	0,006813

	10/08/2006
	0,004221
	0,005030
	0,005832
	0,006627

	10/09/2006
	0,004908
	0,005717
	0,006520
	0,007315

	10/10/2006
	0,003991
	0,004799
	0,005601
	0,006395

	10/11/2006
	0,004345
	0,005154
	0,005956
	0,006751

	10/12/2006
	0,003751
	0,004559
	0,005361
	0,006155

	10/01/2007
	0,003992
	0,004800
	0,005602
	0,006396

	10/02/2007
	0,004660
	0,005469
	0,006272
	0,007067

	10/03/2007
	0,003189
	0,003997
	0,004798
	0,005592

	10/04/2007
	0,004346
	0,005155
	0,005957
	0,006752

	10/05/2007
	0,003741
	0,004549
	0,005351
	0,006145

	10/06/2007
	0,004159
	0,004968
	0,005770
	0,006564


Obs.: Sobre as competências 12/74 a 11/75, devidas, recolhidas e existentes em 31/12/75, creditar o índice 0,113000 em 01/04/76.

INSS - PRAZO DE RECOLHIMENTO

alteração da Lei nº 8.212/91

A Lei nº 11.488, de 15/06/07, DOU de 15/06/07 (Edição Extra), criou o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura REIDI; reduz para 24 meses o prazo mínimo para utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS decorrentes da aquisição de edificações; amplia o prazo para pagamento de impostos e contribuições; altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis nºs 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, de 13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga dispositivos das Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977; e deu outras providências. 

Em síntese, entre outras alterações de menor relevância para a nossa área, alterou os arts. 30 e 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, mantendo o prazo para o recolhimento do INSS até o dia 10 do mês seguinte ao da competência, vigente desde janeiro/2007, de acordo com a Medida Provisória nº 351, de 22/01/07, DOU de 22/01/07.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA - REIDI 
Art. 1º - Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único - O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-habilitação ao Reidi. 

Art. 2º - É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para implantação de obras de infra-estrutura nos setores de transportes, portos, energia, saneamento básico e irrigação. 

§ 1º - As pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples ou pelo Simples Nacional de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao Reidi. 

§ 2º - A adesão ao Reidi fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos impostos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 3º - (VETADO) 

Art. 3º - No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação em obras de infra-estrutura destinadas ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência: 

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a venda no mercado interno quando os referidos bens ou materiais de construção forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Reidi; 

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação quando os referidos bens ou materiais de construção forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

§ 1º - Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput deste artigo deverá constar a expressão Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com a especificação do dispositivo legal correspondente. 

§ 2º - As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após a utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infra-estrutura. 

§ 3º - A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção na obra de infra-estrutura fica obrigada a recolher as contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à COFINS-Importação; 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS. 

Art. 4º - No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de infra-estrutura para incorporação ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência: 

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os referidos serviços forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do Reidi; ou 

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

Parágrafo único - Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput deste artigo aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 3º desta Lei. 

Art. 5º - O benefício de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 anos contado da data de aprovação do projeto de infra-estrutura. 

CAPÍTULO II - DO DESCONTO DE CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS DE EDIFICAÇÕES 
Art. 6º - As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 24 meses, dos créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam o inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, na hipótese de edificações incorporadas ao ativo imobilizado, adquiridas ou construídas para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

§ 1º - Os créditos de que trata o caput deste artigo serão apurados mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ou do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, conforme o caso, sobre o valor correspondente a 1/24 do custo de aquisição ou de construção da edificação. 

§ 2º - Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, no custo de aquisição ou construção da edificação não se inclui o valor: 

I - de terrenos; 

II - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 

III - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições previstas no caput deste artigo em decorrência de imunidade, não incidência, suspensão ou alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

§ 3º - Para os efeitos do inciso I do § 2º deste artigo, o valor das edificações deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-se o destaque baseado em laudo pericial. 

§ 4º - Para os efeitos dos incisos II e III do § 2º deste artigo, os valores dos custos com mão-de-obra e com aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições deverão ser contabilizados em subcontas distintas. 

§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos decorrentes de gastos incorridos a partir de 1º de janeiro de 2007, efetuados na aquisição de edificações novas ou na construção de edificações. 

§ 6º - Observado o disposto no § 5º deste artigo, o direito ao desconto de crédito na forma do caput deste artigo aplicar-se-á a partir da data da conclusão da obra. 

CAPÍTULO III - DO PRAZO DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
Art. 7º - O art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 - O pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS deverá ser efetuado até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores." (NR) 

Art. 8º - O parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º - (...)

Parágrafo único - O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o último dia útil do 1º decêndio do mês subseqüente ao de apuração dos referidos juros e comissões." (NR) 

Art. 9º - Os arts. 30 e 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 - (...)

I - (...)

(...)

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do caput do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 10 do mês seguinte ao da competência; 

(...)

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei até o dia 10 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;

(...)" (NR) 

"Art. 31 - A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 10 do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei.

(...)" (NR) 

Art. 10 - O art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º - Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 do mês seguinte ao da competência.

(...)" (NR) 

Art. 11 - O art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o último dia útil do 2º decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador." (NR) 

Art. 12 - O art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador." (NR) 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 13 - O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 80 - A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

§ 1º - No mesmo percentual de multa incorrem:

(...)

§ 6º - O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: 

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a reincidência específica; 

II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. 

§ 7º - Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6º deste artigo serão aumentados de metade nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos. 

§ 8º - A multa de que trata este artigo será exigida: 

I - juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado nem recolhido; 

II - isoladamente nos demais casos. 

§ 9º Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR) 

Art. 14 - O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação, transformando-se as alíneas a, b e c do § 2º nos incisos I, II e III: 

"Art. 44 - Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 

II - de 50%, exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 

a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 

b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no anocalendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 

§ 1º - O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III- (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). 

§ 2º - Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: 

I - prestar esclarecimentos; 

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; 

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 

(...)" (NR) 

Art. 15 - Os arts. 33 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 - (...)

(...)

§ 5º - Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver submetido a regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta Lei, duplicando-se o seu percentual." (NR) 

"Art. 81 - (VETADO)" 

Art. 16 - O art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º - Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º , quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

(...)" (NR) 

Art. 17 - Os arts. 2º , 3º e 38 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.

(...)" (NR)

"Art. 3º - (...)

(...)

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.

(...)" (NR)

"Art. 38 - (...)

(...)

§ 8º - A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica a imposição da multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicandose o seu percentual, sem prejuízo do disposto no § 2º .

(...)" (NR) 

Art. 18 - Os arts. 3º e 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º - (...)

(...)

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;

(...)" (NR) 

"Art. 18 - O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitarse-á à imposição de multa isolada em razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.

(...)

§ 2º - A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.

(...)

§ 4º - Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicandose o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de seu § 1º , quando for o caso. 

§ 5º - Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2º e 4º deste artigo." (NR) 

Art. 19 - O art. 2º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - A multa a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º , quando for o caso, será de 150% e de 300%, respectivamente, nos casos de utilização diversa da prevista na legislação das contas correntes de depósito sujeitas ao benefício da alíquota 0 (zero) de que trata o art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, bem como da inobservância de normas baixadas pelo Banco Central do Brasil de que resultar falta de cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF devida. 

§ 1º - Na hipótese de que trata o caput deste artigo, se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, a multa a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º , quando for o caso, passará a ser de 225% e 450%, respectivamente.

(...)" (NR) 

Art. 20 - O art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º - (...)

(...)

§ 10 - Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro: 

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou 

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. § 11. Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a postergação solicitada. 

§ 12 - No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de concessão." (NR) 

Art. 21 - O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26 - (...)

§ 1º - Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos.

(...)

§ 5º - O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000  kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo.

(...)" (NR) 

Art. 22 - O art. 3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º - (...)

(...)

§ 6º - Após um período de 3 anos da realização da Chamada Pública, o Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações contratuais. 

§ 7º - Fica restrita à 1ª etapa do programa a contratação preferencial de Produtor Independente Autônomo." (NR) 

Art. 23 - A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

"Art. 3º-A - Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, conforme regulamentação. 

Parágrafo único - A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões, a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente." 

Art. 24 - Os arts. 2º e 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 2º - (...)

(...)

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia.

(...)" (NR)

 "Art. 20 - (...)

(...)

§ 3º - As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que trata o caput deste artigo poderão, a critério do poder concedente, ter o regime de exploração modificado para produção independente de energia, mediante a celebração de contrato oneroso de uso de bem público e com prazo de concessão igual ao prazo remanescente do contrato de concessão original, observado, no que couber, o disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

§ 4º - Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 8º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, bem como as regras de comercialização a que estão submetidas às fontes alternativas de energia, aos empreendimentos hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que trata este artigo, desde que sejam observadas as características previstas no inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996." (NR) 

Art. 25 - O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de que tratam os §§ 10 a 12 do art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, incluídos por esta Lei, não poderá ter prazo superior a 5 anos, contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 26 - Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de Fontes Alternativas - PROINFA e à Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolado - CCC- ISOL, equipara-se a autoprodutor o consumidor que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I - que venha a participar de sociedade de propósito específico constituída para explorar, mediante autorização ou concessão, a produção de energia elétrica; 

II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação comercial a partir da data de publicação desta Lei; e 

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser destinada, no todo ou em parte, para seu uso exclusivo. 

§ 1º - A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da energia destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua participação no empreendimento, o que for menor. 

§ 2º - A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, montantes mínimos de demanda por unidade de consumo. 

§ 3º - Excepcionalmente, em até 120 dias contados da data de publicação desta Lei, os investidores cujas sociedades de propósito específico já tenham sido constituídas ou os empreendimentos já tenham entrado em operação comercial poderão solicitar à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a equiparação de que trata este artigo. 

Art. 27 - Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados na posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos contadores de produção, bem como de aparelhos para o controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º - Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a comercialização de contrafações. 

§ 2º - No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 horas, devendo manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º - A falta de comunicação de que trata o § 2º deste artigo ensejará a aplicação de multa de R$ 10.000,00. 

Art. 28 - Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta Lei deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente ao da aplicação do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. 

§ 1º - O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no estabelecimento industrial fabricante de cigarros. 

§ 2º - Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, sob supervisão e acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de segurança e controle fiscal por ela estabelecidos. 

§ 3º - Fica a cargo do estabelecimento industrial fabricante de cigarros o ressarcimento à Casa da Moeda do Brasil pela execução dos procedimentos de que trata o § 2º deste artigo, bem como pela adequação necessária à instalação dos equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei em cada linha de produção. 

§ 4º - Os valores do ressarcimento de que trata o § 3º deste artigo serão estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser proporcionais à capacidade produtiva do estabelecimento industrial fabricante de cigarros, podendo ser deduzidos do valor correspondente ao ressarcimento de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

Art. 29 - Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições normais de operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação manual direta com o fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º - O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as condições de umidade, temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga. 

§ 2º - O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei. 

Art. 30 - A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, poderá ser aplicada multa de 100% do valor comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

I - se, a partir do 10º dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não tiverem sido instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante; 

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se refere o § 2º do art. 27 desta Lei. 

§ 1º - Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal funcionamento. 

§ 2º - A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, ainda, hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, do estabelecimento industrial. 

Art. 31 - Os arts. 8º e 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º - (...)

(...)

§ 15 - Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são de:

(...)

§ 16 - Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo." (NR) 

"Art. 40 - (...)

(...)

§ 6º-A - A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas relativas ao frete contratado no mercado interno para o transporte rodoviário dentro do território nacional de: 

I - matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos na forma deste artigo; e 

II - produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica preponderantemente exportadora. 

§ 7º - Para fins do disposto no inciso II do § 6º-A deste artigo, o frete deverá referir-se ao transporte dos produtos até o ponto de saída do território nacional. 

§ 8º - O disposto no inciso II do § 6º-A deste artigo aplica-se também na hipótese de vendas a empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação. 

§ 9º - Deverá constar da nota fiscal a indicação de que o produto transportado destina-se à exportação ou à formação de lote com a finalidade de exportação, condição a ser comprovada mediante o Registro de Exportação - RE." (NR) 

Art. 32 - Os arts. 1º e 7º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - (...)

(...)

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao consumo humano.

(...)" (NR)

"Art. 8º - (...)

(...)

§ 3º - (...)

(...)

II - 50% daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e 

III - 35% daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos.

(...)" (NR) 

Art. 33 - A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários fica sujeita a multa de 10% do valor da operação acobertada, não podendo ser inferior a R$ 5.000,00. 

Parágrafo único - À hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 34 - Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e nãocooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar. 

Art. 35 - O art. 56 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 56 - (...)

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo se aplica à contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelo produtor ou importador de etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refino sobre a receita bruta da venda desses produtos às indústrias que os empreguem na produção de eteno e propeno para fins industriais e comerciais." (NR) 

Art. 36 - O art. 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º , renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º : 

"Art. 57 - (...)

(...)

§ 2 º - O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que trata o parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos decorrentes da aquisição de etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refinaria por elas empregados na industrialização ou comercialização de eteno, propeno e produtos com eles fabricados." (NR) 

Art. 37 - (VETADO) 

Art. 38 - É concedido isenção do imposto de importação, do imposto sobre produtos industrializados, da contribuição para o PIS/PASEP-Importação, da COFINS-Importação e da CIDE-Combustíveis, nos termos, limites e condições estabelecidos em regulamento, incidentes na importação de: 

I - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou esportivo oficial realizado no exterior ou para serem distribuídos gratuitamente como premiação em evento esportivo realizado no País; 

II - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento esportivo oficial; e 

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento esportivo oficial. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo aplica-se também a bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática desportiva estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento. 

Art. 39 - (VETADO) 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 40 - Ficam revogados: 

I - os arts. 69 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 45 e 46 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 

II - o art. 1º-A do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 

Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de junho de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Luiz Marinho 
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